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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 056/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 105/2023 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFINÓPOLIS DE MINAS, através do Setor de Compras 

e Licitações, sito na Av. Argemiro Barbosa da Silva, 870, B. Jardim Cinelândia, TORNA 

PÚBLICO, para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar licitação, na 

modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO – sob o nº 031/2021– tipo MENOR PREÇO LOTE – 

modo de disputa aberto, objetivando a Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços no ramo de engenharia clínica continuados em equipamentos 

médico-hospitalares e odontológicos, com execução de manutenção preventiva e 

corretiva, calibrações, treinamento de operadores, gestão de parque tecnológico, 

fornecimento de peças e acessórios, reforma de estofamentos em geral, calibrações e 

qualificações, que estão instalados no Município de Bonfinópolis de Minas, conforme 

Edital, para atender a Secretaria Municipal de Saúde; conforme especificações constantes no 

Anexo I (termo de referência) deste edital; nos termos do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de 

setembro de 2023, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições contidas 

nas Leis Federais n°s 8.666/1993 e 123/06; e demais normas regulamentares aplicáveis à 

espécie para a modalidade. 

Recebimento das propostas: a partir das 07h do dia 18/12/2023 

Fim do recebimento das propostas: às 08h do dia 28/12/2023 

Início da sessão de disputa de preços: às 09h00do dia 28/12/2023 

 

Obs.: Não havendo expediente na data supracitada, o prazo limite para encaminhamento das 

propostas comerciais, bem como a abertura da sessão de disputa do Pregão ficarão 

prorrogadas para o primeiro dia útil subsequente, nos mesmos horários. 

Referência de tempo: horário de Brasília (DF). 

Local: Portal Bolsa Nacional de Compras – BNC www.bnc.org.br 

1 – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 - O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições 

de segurança – criptografia e autenticação em todas as suas fases. 

1.2 - Os trabalhos serão conduzidos por Pregoeira do município de Bonfinópolis de Minas e 

equipe de apoio, legalmente designados pela Portaria nº 001/2023 mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos para a “Plataforma Bolsa Nacional de 

Compras” constante da página eletrônica www.bnc.org.br. 

 

http://www.bonfinopolis.mg.gov.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
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2 – DO OBJETO 

2.1 - A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços no ramo de engenharia clínica continuados em equipamentos médico-

hospitalares e odontológicos, com execução de manutenção preventiva e corretiva, 

calibrações, treinamento de operadores, gestão de parque tecnológico, fornecimento de 

peças e acessórios, reforma de estofamentos em geral, calibrações e qualificações, que estão 

instalados no Município de Bonfinópolis de Minas; conforme especificações constantes no 

Anexo I deste edital (termo de referência). 

2.2 - Havendo qualquer divergência entre as especificações dos serviços constantes no 

Sistema www.bnc.org.br e presentes neste edital, prevalecerão as últimas. 

2.3 - Licitação do tipo menor preço por lote. 

2.4 - Modo de disputa aberto 

  

3 –ÁREAS SOLICITANTES 

3.1 – Secretaria Municipal de Saúde. 

 

4 -CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

4.1 - Cópia deste edital encontra-se disponível na internet - nos sites 

http://www.bonfinopolis.mg.gov.br/editais2023/ , e na Divisão de Licitações da Prefeitura 

Municipal de Bonfinópolis de Minas ou pelo e-mail licitabonfinopolis@gmail.com. 

4.2 - As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame 

obrigam-se a acompanhar as publicações referentes ao processo nos sites: 

www.bonfinopolis.mg.gov.br, www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/, e www.bnc.org.br;  bem  

como  as  publicações  nos  Diários  Oficiais da “ União” e/ ou no “Minas Gerais”, quando for 

o caso, com vista a possíveis alterações e avisos. 

4.3 – As informações complementares que se fizerem necessárias poderão ser procuradas 

no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura, na Av. Argemiro Barbosa da Silva, 870, B. 

Jardim Cinelândia, Bonfinópolis de Minas, fone (038) 3675-1121 (ramal 213) ou através do e-

mail:licitabonfinopolis@gmail.com. 

4.4 - Impugnações e esclarecimentos aos termos do Edital poderão ser interpostas por 

qualquer pessoa, inclusive licitante, até 3 (três) dias úteis que anteceder a abertura das 

propostas, mediante petição a ser enviada, preferencialmente, para o endereço eletrônico 

licitabonfinopolis@gmail.com ou protocolizadas no Setor de Protocolos, dirigidas ao 

Pregoeira, que deverá decidir sobre a petição. 

4.5 - A petição deverá ser assinada pelo licitante, acompanhada de cópia de seu documento 

de identificação e CPF, ou pelo representante legal ou credenciado do licitante, com indicação 

de sua razão social, número do CNPJ e endereço, número do documento de identificação e 

CPF do signatário e comprovante do poder de representação legal (contrato social, se sócio, 

contrato social e procuração, se procurador, somente procuração, se pública). 

http://www.bonfinopolis.mg.gov.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.bonfinopolis.mg.gov.br/editais2022/
mailto:licitabonfinopolis@gmail.com
http://www.bonfinopolis.mg.gov.br/
http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/
http://www.bnc.org.br/
mailto:licitabonfinopolis@gmail.com
mailto:licitabonfinopolis@gmail.com
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4.5.1 - Poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada 

pelo cartório competente ou pelo Pregoeira, ou publicação em órgão da imprensa oficial, nos 

termos do art. 32, caput, c/c art. 38, inciso IV, ambos da Lei nº8.666/93. 

4.6 - Serão consideradas intempestivas impugnações endereçadas por outras formas ou 

outros endereços eletrônicos, que por essa razão não sejam recebidas pela Pregoeira no 

prazo estabelecido. 

4.7 - Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, 

exceto quando a alteração não afetar a formulação das propostas, conforme art. 21, §4º, da 

Lei nº8.666/93. 

4.8 - A decisão da Pregoeira será enviada ao impugnante por e-mail, e será divulgada no 

diário oficial dos municípios mineiros sitehttp://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/para 

conhecimento de todos os interessados. 

 

5 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1 - Poderão participar desta licitação, toda e qualquer Pessoa Jurídica, que seja 

credenciada no objeto desta licitação e que satisfaça todas as exigências, especificações e 

normas contidas neste Edital e seus anexos. 

5.2 - O licitante deverá estar devidamente cadastrado junto à Bolsa Nacional de Compras - 

“B N C”, no site: www.bnc.org.br. 

5.3 - O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de 

remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do 

licitante, que poderá escolher entre os Planos de Adesão disponíveis no site detentor da 

plataforma eletrônicawww.bnc.org.br. 

5.4 - O referido pagamento/remuneração que será realizado ao detentor da plataforma 

eletrônica possui amparolegalnoincisoIIIdoart.5ºdaLeiFederalnº10.520/02. 

5.4.1 - Correrá por conta das licitantes todos os custos decorrentes da elaboração e 

apresentação de suas propostas, não sendo devida nenhuma indenização às licitantes pela 

realização de tais atos. 

5.5 - Os licitantes deverão manifestar, em campo próprio do aplicativo, que cumprem 

plenamente os requisitos de habilitação. 

5.6 – Não poderão concorrer, direta ou indiretamente, nesta licitação: 

5.6.1 - Empresas em estado de falência, concordata ou em processo de recuperação judicial, 

sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação. 

5.6.2 - Empresas que estejam punidas com suspensão do direito de contratar ou licitar neste 

Município ou que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração 

Pública direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal. 

5.6.3 - Quaisquer servidores públicos vinculados ao órgão promotor da licitação, bem assim 

a empresa ou instituição que tenha em seu quadro societário, dirigente ou responsável 

técnico que seja também servidor público vinculado. 

5.6.4 - Empresas que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 

http://www.bonfinopolis.mg.gov.br/
http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/
http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/


 
                                                              CNPJ/MF 18.125.138/0001-82  

 

 

Av. Argemiro Barbosa da Silva, 870 – Jardim Cinelândia – Fone: 38-3675-1121 – CEP: 38.650-000 
www.bonfinopolis.mg.gov.br 

Administração Pública, ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração Pública. 

5.6.5- Empresas que possuírem sócio, diretor ou responsável técnico que tenha tido vínculo 

empregatício com o Município há menos de 180 (cento e oitenta) dias, anteriores à data da 

publicação deste edital. 

5.6.6 -Cujo objeto social não seja compatível com o objeto desta licitação. 

5.6.6.1 - A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do 

licitante que, pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 

 

6 –  PROPOSTA COMERCIAL 

6.1 - A Proposta Comercial – contemplando, conforme especificações constantes no Anexo I, 

os itens, quantidades, serviço, valores unitários e totais propostos - deverá ser 

encaminhada por meio do sistema eletrônico, até a data e horário estipulados no preâmbulo 

deste edital (modelo no Anexo II). 

6.1.1 -Deverá ser inserido no campo próprio do sistema eletrônico, o valor unitário da 

proposta. 

6.1.1.2 - Os valores deverão ser expressos em moeda corrente do país, com, no máximo, 

02 (duas) casas decimais após a vírgula; 

6.2 - O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME) 

ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), art. 3º da Lei Complementar Federal n.º 123/2006, e 

que não estiver sujeito a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo, caso tenha 

interesse em usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da lei citada, 

deverá declarar, em campo próprio, no sistema eletrônico, sua condição de ME ou EPP. 

6.3 - A proposta se acha vinculada ao processo pelo seu prazo de validade, não sendo 

permitida sua retirada ou a desistência de participação por parte do proponente. 

6.3.1 - Apresentada a proposta, o proponente estará automaticamente aceitando e se 

sujeitando às cláusulas e condições do presente Edital. 

6.4 - A proposta e os lances deverão conter todos os tributos inerentes aos produtos 

ofertados. 

6.5 - As Propostas Comerciais registradas no sistema, pelos licitantes, poderão ser 

substituídas ou excluídas até a data e horário definido no Edital para sua abertura. 

6.6 - O licitante classificado, detentor da proposta de menor preço, deverá encaminhar ao 

Pregoeira, pelo e-mail: licitabonfinopolis@gmail.com em até 4h (quatro horas) após o 

encerramento da sessão do Pregão, sua Proposta Comercial AJUSTADA AO PREÇO 

FINAL. 

6.6.1 - A Proposta Comercial, ajustada  ao preço final, poderá ser apresentada conforme  

modelo do Anexo    II, ou em modelo próprio, desde que contenha todas as informações ali 

previstas, com identificação da empresa proponente, n.º do CNPJ, endereço, números de 

telefone e-mail e assinatura do seu representante legal ou credenciado, devidamente 

identificado e qualificado,  sem  emendas,  borrões,  rasuras,  ressalvas,  entrelinhas ou 

http://www.bonfinopolis.mg.gov.br/
mailto:licitabonfinopolis@gmail.com


 
                                                              CNPJ/MF 18.125.138/0001-82  

 

 

Av. Argemiro Barbosa da Silva, 870 – Jardim Cinelândia – Fone: 38-3675-1121 – CEP: 38.650-000 
www.bonfinopolis.mg.gov.br 

omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito dos 

demais licitantes, prejuízo à administração ou não impedirem a exata compreensão de seu 

conteúdo, constando: 

6.6.1.1 - Descrição completa dos produtos/serviços ofertados, conforme especificações 

constantes no Anexo I. 

 

6.7 – Preço unitário. 

6.7.1  - O número do CNPJ deve ser o do estabelecimento da licitante que emitirá a nota 

fiscal eletrônica referente ao objeto licitado, indicação essa, indispensável para emissão do 

termo contratual, empenho da despesa e realização do pagamento. 

6.8 - A Proposta Comercial terá validade por, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

6.8.1 - Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na Proposta Comercial, o 

mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento. 

6.8.2 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data do recebimento das propostas, sem 

convocação para a contratação, o(s)licitante(s)fica(m)liberado(s) dos compromissos 

assumidos. 

6.8.3 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 

validade das propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias, poderá ser solicitada prorrogação da 

validade das mesmas a todos os licitantes classificados, por igual prazo, no mínimo, caso 

persista o interesse do Município de Bonfinópolis de Minas. 

6.8.4 - A prorrogação das propostas, caso solicitada, nos termos do subitem anterior, 

dependerá do consentimento dos licitantes quanto a respectiva proposta. 

6.9 - Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pelo licitante, 

no ato da entrega de sua Proposta Comercial. 

6.10 - O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no Pregão Eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e lances. 

6.11 - A apresentação da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e atendimento 

às exigências previstas no Edital. 

6.12 - O preço proposto deverá ser cotado considerando-se a entrega dos produtos, 

conforme descritos no Termo de Referência, incluídos os valores de quaisquer gastos ou 

despesas com transporte, tributos, fretes, ônus previdenciários e trabalhistas, seguros e 

outros encargos ou acessórios. 

6.13 - A proposta de preço deverá ser apresentada conforme exigido no edital. 

 

7 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

O licitante deverá apresentar toda a documentação, abaixo relacionada, em vigor, para 

habilitação no certame: 

http://www.bonfinopolis.mg.gov.br/
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7.1 – REGULARIDADE JURÍDICA 

7.1.1 - Registro Comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrada na Junta 

Comercial competente, ou; 

7.1.2 - Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor, devidamente 

registradas e arquivadas na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, e, em se 

tratando de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores, ou; 

7.1.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício, ou; 

7.1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

7.1.5 - O objeto social descrito no ato constitutivo deverá possuir ramo de atividade 

compatível ao objeto deste edital. 

 

7.2 – REGULARIDADE FISCAL 

7.2.1 - Prova de inscrição no CNPJ; 

7.2.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal relativo à 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

7.2.3 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço –FGTS; 

7.2.4 – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

7.2.5 - Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Federal, Dívida Ativa da União e INSS; 

7.2.6 - Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 

licitante; 

7.2.7 - Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 

licitante. 

 

7.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

7.3.1 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

caso o documento não declare sua validade somente será aceito documento expedido em, no 

máximo, 90 (noventa) dias. 

 

7.4 – OUTRAS COMPROVAÇÕES 

7.4.1 - Declaração expressa de que a licitante não emprega trabalhador nas situações 

previstas no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, assinada por sócio, diretor ou 

procurador que tenha poderes para tal investidura (conforme modelo no Anexo III deste edital); 

7.4.2 - Declaração de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) (conf. mod. 

Anexo IV); 

http://www.bonfinopolis.mg.gov.br/
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7.4.3 - Certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, ou equivalente, da sede da 

empresa; 

7.4.4 - Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação e dos desimpedimentos para 

contratar com o Poder Público (conf. modelo Anexo V).  

7.4.5 - Comprovação através de um ou mais atestado (s) de capacidade Técnica(s) registrado 

em entidade profissional competente com execução das atividades técnicas de mecânica, 

biomédica e elétrica e/ou eletrotécnica e/ou eletrônica, comprovando que a licitante através do 

seu quadro de responsáveis atual, executou os serviços de manutenção corretiva, 

manutenções preventivas, calibrações e treinamentos em equipamentos médicos hospitalares, 

o atestado deve ser fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando a aptidão do licitante para o desempenho das atividades pertinentes e 

compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, sem 

quaisquer restrições, ainda deve ser apresentado as Anotações de Responsabilidade Técnicas 

referente aos atestados apresentados.(Não será aceito atestados de contratos em execução). 

7.4.6 – Alvará Municipal de Localização e Funcionamento da empresa compatível ao objeto 

licitado; 

7.4.7 - Alvará Municipal/Estadual Sanitário compatível com objeto licitado; 

7.4.8 – Comprovante fornecido pela participante de que possui em seu quadro de 

responsáveis técnicos, na data prevista para entrega dos envelopes, Engenheiro devidamente 

registrado no CREA ou Técnico devidamente registrado no Conselho Federal de Técnicos CFT 

para atividade na área (elétrica, eletrotécnica ou eletrônica) em conformidade com Resolução 

CONFEA nº 218 de 29 de julho de 1973 / Resolução CFT Nº 74 DE 05.07.2019. O atendimento 

da exigência dar-se-á da com uma das seguintes formas: Contrato Social, se sócio, Carteira de 

Trabalho com anotação ou pela Certidão de Registro e Quitação (CRQ) emitido pelo CREA ou 

CFT se nela constar o nome dos profissionais indicados; 

7.4.9 – Comprovante fornecido pela participante de que possui em seu quadro de 

responsáveis técnicos, na data prevista para entrega dos envelopes, Engenheiro devidamente 

registrado no CREA, com mestrado ou doutorado em engenharia biomédica, ou com pós-

graduação em engenharia clínica, ou Engenheiro Biomédico, conforme Sessão Plenária 

Ordinária N: 1282, de 25/09/1998, do CONFEA / Resolução CONFEA Nº 1103 DE 26/07/2018. 

O atendimento da exigência dar-se-á da com uma das seguintes formas: Contrato Social, se 

sócio, Carteira de Trabalho com anotação ou pela Certidão de Registro e Quitação (CRQ) 

emitido pelo CREA se nela constar o nome dos profissionais indicados. O atendimento da 

exigência dar-se-á da com uma das seguintes formas: Contrato Social, se sócio, Carteira de 

Trabalho com anotação ou pela Certidão de Registro e Quitação (CRQ) emitido pelo CREA se 

nela constar o nome dos profissionais indicados;  

7.4.10 – Comprovante fornecido pela participante de que possui em seu quadro de 

responsáveis técnicos, na data prevista para entrega dos envelopes, Engenheiro Mecânico 

devidamente registrado no CREA responsável por atividades de serviços em geradores de 

vapor e vasos de pressão conforme Decisão Normativa do Plenário do Conselho Federal de 

http://www.bonfinopolis.mg.gov.br/
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Engenharia nº 045, de 16 de dezembro de 1992. (Compressores e Autoclaves). O atendimento 

da exigência dar-se-á da com uma das seguintes formas: Contrato Social, se sócio, Carteira de 

Trabalho com anotação ou pela Certidão de Registro e Quitação (CRQ) emitido pelo CREA se 

nela constar o nome dos profissionais indicados; 

7.4.11 – Comprovação de Termo / Anotação de Responsabilidade Técnica dos profissionais 

que são responsáveis técnicos pela empresa nas áreas de mecânica, biomédica e elétrica e/ou 

eletrotécnica e/ou eletrônica, registro dos Engenheiros e/ou Técnicos com apresentação da 

certidão de registro emitida pelo CREA ou CFT;  

7.4.12 – Comprovar a utilização de sistema (online) de gestão da engenharia clínica, suportado 

via WEB para controle dos processos de: manutenção preventiva, manutenção corretiva, 

calibração de equipamentos e solicitações de serviços online; 

7.4.13 – Apresentar certificação/autorização pelo IPEM (Instituto de Pesos e Medidas) 

conforme portarias do INMETRO para execução de serviços de manutenção e/ou reparo em 

Esfigmomanômetros;  

7.4.14 – Apresentar certificação/autorização pelo IPEM (Instituto de Pesos e Medidas) 

conforme portarias do INMETRO para execução de serviços de manutenção e/ou reparo em 

Balanças; programa de prevenção de riscos ambientais (PGR) regulamentado pela Norma 

Regulamentadora NR 22, Portaria N.º 732 de 22/05/14, do Ministério do Trabalho e Emprego;  

7.4.15 – Apresentar Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho (LTCAT) 

regulamentado pela INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 77, DE 21 DE JANEIRO DE 2015;  

7.4.16 -  Apresentar o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) 

regulamentado pela norma regulamentadora nº 07 do Ministério do Trabalho e Emprego;  

7.4.17 - Comprovar profissional vinculado ao quadro da empresa que possui curso especifico 

da NBR IEC 60601-1 para segurança básica e ao desempenho essencial de equipamentos 

eletromédicos e sistemas eletromédicos. O atendimento da exigência dar-se-á da com uma das 

seguintes formas: Contrato Social, se sócio, Carteira de Trabalho com anotação ou pela 

Certidão de Registro e Quitação (CRQ) emitido pelo CREA ou CFT se nela constar o nome dos 

profissionais indicados; 

7.4.18 - Comprovar profissional vinculado ao quadro da empresa que possui curso especifico 

da NBR IEC 62353:2019 para Ensaio recorrente e ensaio após reparo de Equipamento 

eletromédico. O atendimento da exigência dar-se-á da com uma das seguintes formas: 

Contrato Social, se sócio, Carteira de Trabalho com anotação ou pela Certidão de Registro e 

Quitação (CRQ) emitido pelo CREA ou CFT se nela constar o nome dos profissionais 

indicados. 

7.4.19 - Comprovar profissional vinculado ao quadro da empresa que possui curso especifico 

Inspeção de Caldeiras e Vasos de Pressão conforme portaria MTB nº 1.846, de 01 Julho de 

2023. O atendimento da exigência dar-se-á da com uma das seguintes formas: Contrato Social, 

se sócio, Carteira de Trabalho com anotação ou pela Certidão de Registro e Quitação (CRQ) 

emitido pelo CREA ou CFT se nela constar o nome dos profissionais indicados;  

7.4.20 - Comprovar profissional vinculado ao quadro da empresa que possui curso especifico 
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NBR ISO/IEC 17025 de 19 de dezembro de 2017, requisitos gerais para a competência de 

laboratórios de ensaio e calibração. O atendimento da exigência dar-se-á da com uma das 

seguintes formas: Contrato Social, se sócio, Carteira de Trabalho com anotação ou pela 

Certidão de Registro e Quitação (CRQ) emitido pelo CREA ou CFT se nela constar o nome dos 

profissionais indicados. 

 

7.5 - Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos 

apresentados apurados pelo Pregoeira, mediante simples conferência ou diligência, 

implicará na inabilitação da respectiva licitante e envio dos documentos para o M.P.M.G 

(Ministério  Público  de  Minas  Gerais),  para apuração, se possível, de prática 

delituosa, conforme art. 89 e seguintes da Lei8.666/93. 

7.6 - Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em substituição 

aos documentos requeridos no presente Edital. 

7.7 - Os documentos exigidos neste Edital poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia, autenticada por cartório competente ou Pregoeira - membros da 

equipe de apoio e da CPL de Bonfinópolis de Minas, ou publicação em órgão da imprensa 

oficial; nos termos do art.  32, caput, c/c art.  38, inciso IV, ambos da Lei 8.666/93, com 

exceção dos extraídos pela intranet, com vigência plena na data fixada para sua 

apresentação. 

 

8 - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

8.1 - O critério de julgamento será o de menor preço por lote; observadas as especificações 

e demais condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

8.1.1 - Nos itens em que conste em sua especificação algum nome, letra, número ou 

símbolo que direcione a alguma marca específica, esta não será considerada prioritária, 

apenas como referência, porém, deverá ser cotado produto de especificação e 

qualidade similar ou melhor. 

 

8.2 - Será desclassificada a proposta comercial que: 

8.2.1 - Não conter preços; 

8.2.2 - Não se refira à integralidade do objeto; 

8.2.3 - Não atenda às exigências estabelecidas neste edital ou em diligência; 

8.2.4 - Apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 

de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade 

da remuneração, ou superestimados, ou, ainda, manifestamente inexequíveis, assim 

considerados nos termos do disposto no art. 44, § 3º, e art. 48, II, §§ 1º e 2º, da Lei 

nº8.666/1993. 

8.2.4.1 - Se o Pregoeira entender que há indícios de inexequibilidade, fixará prazo para que 
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o licitante demonstre a exequibilidade de seu preço por meio de planilha de custos elaborada 

pelo próprio licitante, sujeita a exame pela Administração, e contratações em andamento com 

preços semelhantes, conforme estabelece o inciso XVII do art. 12 do Decreto Estadual nº 

44.786 de 18/04/2008, além de outros documentos julgados pertinentes pela Pregoeira. 

8.2.4.2 - Caso não seja comprovada a exequibilidade da proposta, esta será 

desclassificada. 

8.2.4.3 - Tenha suas amostras ou folders (quando for o caso) considerados em desacordo 

com as especificações deste Edital e da legislação aplicável, por meio de parecer técnico 

emitido pela Secretaria solicitante, em conjunto com a Secretaria Mun. de Planejamento; ou 

que não sejam entregues no prazo determinado, sem justificativa aceita pela Pregoeira. 

8.3 - Erros de soma e/ou multiplicação apurados nos itens da planilha de preços serão 

corrigidos pela Pregoeira e Equipe de Apoio. 

8.3.1 - Serão corrigidos erros formais ou os valores conforme a divergência apurada, de 

forma a prevalecer sempre o valor total menor ou igual ao valor do lance ofertado na sessão 

do Pregão, ou o valor negociado com a Pregoeira, após diligência e anuência do licitante. 

8.3.2 - A correção será consignada em ata de julgamento. 

8.4 - Serão desconsiderados os valores a partir da terceira casa decimal. 

8.5 - Na análise das propostas não será considerada qualquer oferta de vantagem. 

8.6 - A Pregoeira poderá, no julgamento das propostas e da documentação, desconsiderar 

evidentes falhas formais sanáveis e que não afetem o seu conteúdo. 

8.7 - As propostas e documentação apresentadas poderão ser submetidas à apreciação da 

área solicitante para verificação do atendimento ao objeto licitado, mediante parecer 

fundamentado. 

 

9 – DA PARTICIPAÇÃO E DOS PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO 

9.1 - A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da Proposta 

Comercial por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos na 

pág. 1 deste edital. 

9.2 - Informações relativas aos dados para acesso e encaminhamento da proposta, devem 

ser feitas na página inicial do site www.bnc.org.br opção “Acessar Sistema”. 

9.3 - Na data e hora estabelecidas neste edital, a sessão pública do Pregão Eletrônico será 

iniciada com a abertura e divulgação das Propostas Comerciais, sendo avaliada a 

aceitabilidade das mesmas pelo Pregoeira, mantido o sigilo estabelecido pelo sistema. 

9.4 - A sessão do pregão será realizada na sala de disputa, onde poderão ser realizados, 

de forma simultânea, até 10 (dez) itens, em razão do quantitativo de itens licitados; 

proporcionando agilidade ao processo, devendo o licitante, nesse caso, efetuar lances 

simultâneos para os itens em disputa que houver enviado proposta. 

9.5 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao 

sistema para participar da etapa de lances, exclusivamente pelo meio eletrônico, observado o 
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horário de duração e as regras estabelecidas neste edital, vedada a identificação do titular 

do lance. 

9.6 - O licitante deverá acessar o menu Processos de Disputa no campo correspondente, 

disponível na página inicial do sistema. 

9.7 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

9.8 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeira e 

os licitantes. 

9.9 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

9.10 - O lance deverá ser ofertado pelo valor por lote. 

9.11 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

9.12 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

9.13 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 

vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob 

pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

9.14 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.15 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

9.16 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

9.17 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

9.18 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá a Pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

9.19 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

9.20 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.21 - No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. 

9.22 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo 
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superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

9.23 - O Critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, conforme definido 

neste Edital e seus anexos. 

9.24 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.25 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará 

em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo 

à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da 

LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de2015. 

9.26 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

9.27 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

9.28 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 

por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

9.29 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

9.30 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação 

ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as 

propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

9.31 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 

de lances), 

9.32 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

9.32.1 – No país; 

9.32.2 - Por empresas brasileiras; 
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9.32.3 - Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

9.32.4 - Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação. 

9.33 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas. 

9.34 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

9.35 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

9.36 – A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 04 (quatro) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

9.37 - Após a negociação do preço a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

9.38 - Para a aquisição de bens comuns de informática e automação, definidos no art. 16-A 

da Lei n° 8.248, de 1991, será assegurado o direito de preferência previsto no seu artigo 3º, 

conforme procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8° do Decreto n° 7.174, de2010. 

9.39 - Nas contratações de bens e serviços de informática e automação, nos termos da Lei 

nº 8.248, de 1991, as licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno 

porte que fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto nº 7.174, de 2010, terão 

prioridade no exercício desse benefício em relação às médias e às grandes empresas na 

mesma situação. 

9.40 - Quando aplicada a margem de preferência a que se refere o Decreto nº 7.546, de 2 

de agosto de 2011, não se aplicará o desempate previsto no Decreto nº 7.174, de2010. 

9.41 - Para produtos abrangidos por margem de preferência, caso a proposta de menor 

preço não tenha por objeto produto manufaturado nacional, o sistema automaticamente 

indicará as propostas de produtos manufaturados nacionais que estão enquadradas dentro da 

referida margem, para fins de aceitação pelo Pregoeira. 

9.42 - Nesta situação a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência 

tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar. 

 

10 –DO ENVIO E ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1 – Os documentos serão pedidos no arquivo de edital e diretamente no sistema, 

para que o licitante vincule os documentos digitalizados diretamente na plataforma da 

BNC em campo próprio. 
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10.2 - Após declarado(s) vencedor(es), este(s) deverá(ão) apresentar a documentação 

original em até 03 (três) dias úteis, com vistas à confirmação da autenticidade. 

10.3 - O prazo acima poderá ser prorrogado, a pedido do licitante, com justificativa aceita 

pela Pregoeira, desde que apresentado requerimento no prazo inicialmente concedido. 

10.4 - Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do 

licitante, com o número do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser 

observado o seguinte (condição válida, também, para o pagamento, se foro caso): 

10.4.1 - Se o licitante for a matriz, todos documentos deverão estar com o número do CNPJ 

da matriz, ou; 

10.4.2 - Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ 

da filial, exceto quanto à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,  por constar no  próprio documento que é válido 

para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o 

licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o 

documento comprobatório de autorização para a centralização; 

10.4.3 - Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial 

aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 

10.5 - O licitante que ofertar o menor preço e que não apresentar todos os documentos acima 

exigidos, ou que os apresentarem incompletos, incorretos ou com a validade expirada, poderá 

ser inabilitado, não se admitindo complementação posterior ao prazo máximo, estabelecido neste 

edital, para a apresentação da documentação. 

10.6 - As ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, 

inclusive os documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem 

alguma restrição; 

10.6.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a licitante será 

habilitada e declarada vencedora do certame na sessão do Pregão, nos termos das Leis 

Federais nºs 123/2006 e 147/2014; neste caso a(s) licitante(s) declarada(s) vencedora(s) 

terá(ão) prazo de até 5 (cinco) dias úteis para regularizar e apresentar o(s)documento(s); 

10.6.2 - A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, 

devidamente fundamentado, a ser dirigido a Pregoeira; 

10.6.3 - A não regularização da situação fiscal, no prazo e condições disciplinadas no 

subitem, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste edital, com base no art.81 da Lei Federal nº 8.666/93 e art.7º da Lei. 

10.7 - Nota Explicativa: embora a matriz e a filial sejam estabelecimentos de uma mesma 

pessoa jurídica, o direito tributário confere tratamento específico aos diferentes 

estabelecimentos empresariais, considerando cada um deles um domicílio tributário. Logo, se 

a filial for a empresa a ser contratada para executar o objeto, o documento de regularidade 

fiscal deve ser apresentado em nome e de acordo com o seu CNPJ. 

10.8 – As certidões apresentadas com a validade expirada acarretarão a inabilitação do 

proponente, salvo odispostonasLeisFederaisnº123/2006e147/2014. 
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10.9 - As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data 

de emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de 

abertura da sessão deste Pregão Eletrônico. 

10.10 - Constatado o pleno atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste edital 

e seus anexos, será(ão) declarado(s) pela Pregoeira o(s) vencedor(es) do processo, sendo-

lhe(s) adjudicado o objeto do certame. 

10.11 - Caso proponente(s) não atenda(m) às exigências habilitatórias ou se não for 

possível assinar o contrato e/ou outro documento equivalente com o(s) licitante(s) 

vencedor(es), a Pregoeira examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, 

na ordem de classificação, até apurar a melhor proposta válida; 

10.11.1- Na situação prevista no item acima a Pregoeira poderá negociar diretamente com a 

proponente para que seja obtido preço melhor; 

10.11.2 - A apresentação dos documentos em desacordo com o previsto neste título, ou sua 

ausência, inabilitará o licitante, sendo aplicado o disposto no item 10.11 e sub itens. 

11 - RECURSOS E CONTRAR RAZÕES 

11.1 - Declarado o vencedor ou fracassado o lote, o licitante interessado em recorrer deverá 

manifestar, motivadamente, a intenção de interpor recurso, EXCLUSIVAMENTE VIA 

SISTEMA, para os lotes cuja situação seja de “habilitação do fornecedor concluída” ou 

“fracassado”, sob pena de decadência do direito de recurso, o licitante terá até 15 (quinze) 

minutos para manifestar, imediata e motivadamente, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, em campo próprio, a intenção de recorrer, será disparado o aviso para interposição 

de recurso no chat, aceito o recurso pela Pregoeira, será facultado ao licitante juntar 

memoriais no prazo de 03 (três) dias, contados da sessão do pregão, para apresentação das 

razões de recurso, ficando os demais participantes, desde logo intimados, sem necessidade 

de publicação, a apresentar em contra razão sem igual número de dias, contados do término 

do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

11.1.1 - Deferido o recurso, via sistema, será aguardado a licitante anexar o recurso no 

sistema, será aberto o prazo de 03 (três) dias para a licitante enviar o recurso, após 03 dias a 

Pregoeira solicitará a contrarrazão da licitante vencedora, logo após será aberto o prazo de 03 

dias para o julgamento. 

11.1.2 - O recurso deverá ser acompanhado de cópia de documento de identificação e CPF, 

ou pelo representante legal ou credenciado do licitante, com indicação de sua razão social, 

número do CNPJ e endereço, acompanhado de cópia do documento de identificação e CPF 

do signatário e comprovante do poder de representação legal (contrato social, se sócio, 

contrato social e procuração, se procurador, somente procuração, se pública). 

11.1.3 - As razões e respectivas contrarrazões deverão obedecer aos seguintes requisitos, 

sob pena de não serem conhecidas. 

11.1.4 - Ser encaminhadas exclusivamente pelo site www.bnc.org.br, em campo específico. 

11.1.5 – A Pregoeira não se responsabilizará por razões ou contrarrazões endereçadas por 

outras formas ou outros endereços eletrônicos, e que, por isso, sejam intempestivas ou não 
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sejam recebidas. 

11.1.6 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

11.2 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, na forma e prazo 

estabelecidos no subitem 11.1 deste Edital, importará a decadência do direito de interposição 

de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao vencedor, na própria 

sessão. 

11.2.1 - Todos os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a 

manifestação da intenção do licitante durante a sessão pública, e o encaminhamento das 

razões do recurso e de eventuais contrarrazões pelos demais licitantes, serão realizados 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, em formulários próprios. 

11.2.2 - Não serão conhecidos recursos não registrados na forma e prazo estabelecidos no 

item. 

11.2.3 - Para fins de juízo de admissibilidade do recurso, a Pregoeira poderá não conhecer 

do recurso caso verifique ausentes quaisquer pressupostos processuais, como sucumbência, 

tempestividade, legitimidade, interesse e motivação, vedado exame prévio da questão 

relacionada ao mérito do recurso. 

11.2.4 - Os recursos serão decididos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do 

encerramento do prazo para apresentação de contrarrazão, sendo que o acolhimento de 

recurso importará validação exclusivamente dos atos suscetíveis de aproveitamento. 

11.3 - Os recursos e contrarrazões de recursos devem ser endereçados a Pregoeira, que 

poderá: 

11.3.1 - Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

11.3.2 - Motivadamente, manter a decisão, encaminhando o recurso para a autoridade 

competente. 

11.4 - O recurso contra a decisão do Pregoeira terá efeito suspensivo. 

11.5 - As razões e respectivas contrarrazões deverão obedecer aos seguintes requisitos, 

sob pena de não serem conhecidas: 

11.6 - Ser encaminhadas exclusivamente pelo site www.bnc.org.br, em campo específico. 

11.7 – A Pregoeira não se responsabilizará por razões ou contrarrazões endereçadas por 

outras formas ou outros endereços eletrônicos, e que, por isso, sejam intempestivas ou não 

sejam recebidas. 

11.8 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

11.9 - O resultado do recurso, assim como os demais atos referentes ao pregão, será 

publicado nos sites www.bnc.org.br e  http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/. 

 

12 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1 - Decididos os recursos porventura interpostos ou inexistindo manifestação recursal, 
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constatada a regularidade dos atos procedimentais a Pregoeira adjudicará o objeto ao(s) 

licitante(s)vencedor(es), competindo à autoridade competente homologar o procedimento 

licitatório. 

 

13 - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

13.1 – O fornecimento do objeto da licitação será acompanhado e fiscalizado por 

servidor(es) a ser(em) indicado(s) pela Secretariada Administração e Planejamento, que 

anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados, além das atribuições contidas nas normas de 

execução orçamentária e financeira vigentes. 

13.2 - Sem prejuízo ou dispensa das obrigações da Contratada, a Prefeitura Municipal 

exercerá ampla supervisão, acompanhamento, controle e fiscalização sobre a execução do 

objeto, por meio de servidor(es) designado(s) e/ou profissional(is) contratado(s), que 

atuará(ão) na fiscalização de todas as etapas de execução; observando, dentre outros 

critérios, a fiel observância das especificações dos produtos contratados e a sua perfeita 

execução. 

13.3 - O exercício, pela Prefeitura, do direito de supervisionar, controlar e fiscalizar, não 

atenuará, reduzirá ou eximirá qualquer responsabilidade ou obrigação da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades e, na sua ocorrência, não implica 

corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

13.4 - As ações acima descritas serão formalizadas pelo(s) gestor(es) através de relatórios. 

13.5 - Caso entenda necessário o(s) fiscal(is) e/ou gestor(es) podem solicitar o auxílio de 

profissionais especializados para acompanhamento e fiscalização no fornecimento dos 

serviços. 

 

14 – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E DOS PRAZOS: 

14.1 - As entregas dos serviços serão feitas parceladamente; devendo ocorrer, a efetiva 

entrega, em até 15 (quinze) dias úteis após o recebimento da Nota de Autorização de 

Fornecimento “NAF”. 

14.1.1 - Caso o prazo não seja suficiente para devida entrega do material, a empresa 

contratada deverá formalizar por meio de uma justificativa por escrito para secretaria 

solicitante relatando a necessidade de maior prazo, bem como estipulá-lo corretamente, na 

prorrogação do prazo a empresa deverá solicitar ao setor competente nova autorização para 

prorrogação do prazo, caso a empresa não solicite a prorrogação o não cumprimento do 

prazo de entrega do objeto licitado implicará as penalidades previstas. 

14.2 - Os produtos deverão ser entregues na Avenida Argemiro Barbosa da Silva, 870, 

Bairro Jardim Cinelândia, ou em local a ser indicado na Nota de Autorização de Fornecimento; 

nos horários de 07h as 13h, de segunda a sexta-feira. 

14.3 - Correrão por conta do adjudicatário fornecedor todos os custos atinentes à efetiva 
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entrega do objeto da licitação, tais como salários e encargos, impostos, fretes, dentre outros. 

14.4 - O presente edital está vinculado à proposta da contratada. 

14.5 - Caso o item estiver fora das especificações será devolvido pela Secretaria solicitante, 

mediante Termo de Recusa, sendo que a contratada terá o prazo de até 5 (cinco) dias, 

contados da data da expedição do termo, para providenciar a troca. 

14.6 - A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido neste edital, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando- a as penalidades legalmente 

estabelecidas. 

14.7 - A Prefeitura reserva-se o direito de não receber o objeto com atraso ou em desacordo 

com as especificações e condições constantes deste instrumento convocatório, podendo 

aplicar as penalidades e sanções previstas. 

 

15 – DO PAGAMENTO 

15.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após entrega dos produtos, 

mediante recebimento dos mesmos e apresentação das notas fiscais/faturas, com a devida 

manifestação favorável pela Secretaria solicitante. 

15.2 - Não será admitida proposta com condições de pagamento diferente do item anterior. 

15.3 - As faturas que apresentarem incorreções, ou procedimentos duvidosos levantados 

pela Administração Municipal, serão devolvidas ao emitente e seu pagamento ficará suspenso 

até sua regularização e reapresentação, data em que iniciará a contagem de novo prazo, não 

cabendo, neste caso, qualquer reajuste ou sanções à Prefeitura. 

15.4 - O pagamento será efetuado sempre em obediência à ordem cronológica de 

exigibilidade das obrigações contraídas pela Prefeitura, de acordo com o disposto no “caput” 

do artigo 5º, da Lei Federal nº. 8.666/93, com as alterações que lhe foram introduzidas pelas 

Leis nº. 8.883/94 e9.648/98. 

 

16 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

16.1 - Os recursos orçamentários para atendimento das despesas originadas desta licitação 

onerarão as dotações previstas para aquisição. 

 

17 -DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

17.1 – Executado o Contrato ou instrumento equivalente, o seu objeto será recebido nas 

formas previstas no art.73, inciso I ou II da Lei Federal 8.666/93. 

17.2 - O recebimento provisório do objeto do contrato ou instrumento equivalente não exclui 

a responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução e 

dar-se-á se satisfeitas às seguintes condições estabelecidas no art. 73 da Lei Federal 

8.666/93. 

17.3 - Será realizada fiscalização das entregas dos produtos. 
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17.4 - Satisfeitas as exigências anteriores, lavrar-se-á Termo de Recebimento Definitivo, que 

poderá ser substituído pelo ateste no verso da Nota Fiscal Eletrônica. 

17.5 - Caso insatisfeito as condições de recebimento serão lavradas Termo de Recusa, no 

qual se consignarão as desconformidades, devendo o(s) objeto(s) rejeitado(s) ser(em) 

substituído(s) no prazo determinado por este Município, quando serão realizadas novamente 

as verificações antes referidas. 

17.6 -Se a substituição não ocorrer no prazo determinado, estará a contratada incorrendo 

em atraso na entrega e sujeita a aplicação das sanções previstas neste edital. 

 

18 - DA INSTRUMENTALIZAÇÃO DA COMPRA 

18.1 . Homologada a licitação pela autoridade competente, a Comissão de Licitação 

convocará os vencedores para assinarem a Ata de Registro de Preços 

18.2 - Formalizada a Ata de Registro de Preços, sua validade será pelo prazo de 01 (um) 

ano, contado a partir da data de sua assinatura. 

18.3 - O fornecimento deverá ser efetuado de acordo com as necessidades do Município, de 

forma parcelada ou não, para cada pedido. 

18.4 Os fornecimentos realizados em decorrência da licitação serão efetuados 

independentemente de contrato, nos termos do art. 62 da Lei n.º 8.666/93, reconhecendo 

desde já o licitante que as Ordens de Compras / Autorizações de Fornecimento e respectivos 

empenhos representam compromisso entre as partes: 

18.5 - As Ordens de Compra / Autorizações de Fornecimento serão emitidas, pela via postal, 

no endereço do contratante, por fax ou através de correio eletrônico (e-mail) indicado pelo 

fornecedor. 

18.6 - Cada Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento conterá um número de lote 

de compra, para melhor monitoramento das entregas (o qual também deverá figurar na NF). 

18.7 - O não comparecimento do fornecedor convocado ou sua omissão na concordância 

com o resultado do certame implicará na sua desistência, e estará sujeito às penalidades 

previstas nos arts. 81 e 87 da Lei nº 8.666/93 e alterações. Neste caso, a Comissão de 

Licitação poderá convocar os remanescentes, na ordem de classificação da Ata de Registro 

de Preços, para aceitar o objeto e fornecê-lo nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com este ato 

convocatório, ou então, revogar a licitação ou cancelar algum item, independentemente da 

cominação prevista no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 

18.8 - O encaminhamento das Ordens de Compras / Autorizações de Fornecimento através 

de qualquer dos meios indicados no item 10.6 obriga o fornecedor ao seu atendimento, dentro 

dos parâmetros da Ata de Registro de Preços, sendo que a recusa injustificada no 

atendimento sujeitará o licitante à aplicação das penalidades cabíveis. 

 

19 - DAS MULTAS E SANÇÕES 

19.1 - A recusa do adjudicatário em receber a Nota de Autorização de Fornecimento “NAF”, 
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bem como o atraso e a inexecução parcial ou total do fornecimento, caracteriza 

descumprimento das obrigações assumidas e permitem a aplicação das seguintes sanções 

pela Contratante: 

19.1.1 - Advertência por escrito; 

19.1.2 - Multa de 1% (um por cento) sobre o valor dos itens registrados por dia de falha 

injustificável no cumprimento das entregas; 

19.1.3 - Multa de 20% (vinte por cento) do valor dos itens registrados e a consequente 

anulação do mesmo, no caso de falhas injustificáveis superior a 20 (vinte) dias no 

cumprimento das entregas, além das outras sanções previstas na Lei; 

19.1.4 – Anulação da “NAF”, caso em que será cobrada multa de 2% (dois por cento) do 

valor da mesma, pelos motivos previstos em lei; 

19.1.5 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração, por até 2 (dois) anos ou impedimento de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios e descredenciamento do cadastro de fornecedores 

municipal, pelo prazo de até 5 (cinco)anos; 

19.1.6 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, no 

prazo mínimo de 2 (dois) anos, conforme dispõe o art. 87 da Lei Nº8.666/93. 

19.2 - A importância relativa às multas será descontada dos pagamentos a serem efetuados 

pela Prefeitura. 

19.3 - As penalidades impostas serão anotadas nas respectivas fichas cadastrais. 

19.4 - Sem prejuízo das sanções previstas no item 18.1 poderão ser aplicadas à 

inadimplente outras contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações dadas pela Lei 

Federal nº8.883/94. 

19.5 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

sendo assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

19.6 - A aplicação das penalidades previstas neste Edital e na Lei Federal nº 8.666/93 e 

suas alterações pela Lei Federal nº 8.883/94, não exonera a inadimplente de eventual ação 

por perdas e danos que seu ato ensejar. 

19.7 - São consideradas situações caracterizadoras de descumprimento total ou parcial das 

obrigações contratuais: 

19.7.1 - Não atendimento às especificações técnicas relativas aos produtos, previstas em 

contrato ou instrumento equivalente; 

19.7.2. Retardamento imotivado de fornecimento dos produtos ou de suas parcelas; 

19.7.3. Paralisação da execução das entregas sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração Pública Municipal; 

19.7.4. Alteração de quantidade dos produtos solicitados e autorizados; 

19.7.5. Produtos de baixa e/ou insatisfatória qualidade. 

19.8 - As sanções relacionadas no item 18.1 também poderão ser aplicadas àquele que: 

19.8.1. Apresentar declaração ou documentação falsa; 

19.8.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação; 
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19.8.3. Não mantiver a proposta; 

19.8.4. Falhar ou fraudar a execução do futuro contrato; 

19.8.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

19.8.6. Cometer fraude fiscal; 

19.8.7. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 

caráter competitivo do certame; 

19.8.8. Deixar de apresentar documentação exigida para o certame ou tumultuar o certame. 

 

20 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação 

da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

20.2 - De todas as sessões públicas realizadas para esta licitação será lavrada ata 

circunstanciada dos trabalhos, onde serão registradas as impugnações fundamentadas 

porventura apresentadas pelos representantes legais presentes. 

20.3 - Na hipótese do adjudicatário não comparecer para assinar o termo da ata de registro 

de preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, aplicar-se-á as 

sanções cabíveis. A Pregoeira examinará as propostas subsequentes e a habilitação dos 

licitantes, segundo a ordem de classificação, até a apuração da proposta que atenda ao 

edital, podendo ainda, negociar o preço. 

20.4 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer 

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 

desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das 

sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 

20.4.1 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo 

se original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada. 

20.5 - Na análise da documentação e no julgamento das propostas comerciais, o Pregoeira 

poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais 

especializados. 

20.6 - Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares 

entre si, qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será 

considerado especificado e válido. 

20.7 – A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, 

durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e 

proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de 

diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme 

disposto no § 3° do art. 43 da Lei nº 8.666/93, quando poderá ser solicitada a apresentação 

de amostras e/ou documentos, se for ocaso. 

20.7.1 - O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação e/ou inabilitação 

http://www.bonfinopolis.mg.gov.br/


 
                                                              CNPJ/MF 18.125.138/0001-82  

 

 

Av. Argemiro Barbosa da Silva, 870 – Jardim Cinelândia – Fone: 38-3675-1121 – CEP: 38.650-000 
www.bonfinopolis.mg.gov.br 

do licitante. 

20.7.2 – A Pregoeira poderá determinar a apresentação de documento original, com vistas à 

confirmação da autenticidade de cópia apresentada no certame, quando julgar necessário ou 

se o documento for impugnado por algum licitante, em prazo a ser definido para cumprimento 

da diligência. 

20.8 - Poderá ser apresentado o original para autenticação da cópia pela Pregoeira ou 

Equipe de Apoio, ou cópia autenticada por cartório. 

20.9 - As decisões da Pregoeira serão publicadas nos sites do Diário Oficial dos Municípios 

Mineiros e www.bnc.org.br, quando for o caso, podendo ser aplicado o disposto no §1º do art. 

109 da Lei nº8.666/93. 

20.10 - A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos 

termos e condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que 

disciplinam a matéria. 

20.11 - A presente licitação poderá ser revogada no todo ou em parte, por razões de 

interesse público e derivada de fato superveniente comprovado, ou anulada por ilegalidade, 

de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema 

para conhecimento dos licitantes. 

20.12 - O comunicado de abertura desta licitação será publicado no Diário Oficial da União, 

nos siteswww.bnc.org.br(da Bolsa Nacional de Compras 

“BNC”),www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/(da Associação Mineira dos Municípios 

“AMM/MG”) e no site http://www.bonfinopolis.mg.gov.br/editais2023/ (da Prefeitura de 

Bonfinópolis de Minas) e em seu quadro de avisos. 

20.13 - Os demais atos pertinentes, como intimações, comunicados, resultados e outros 

relativos à presente licitação serão formalizados através de publicação no Diário Oficial dos 

Municípios Mineiros, no site www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/(Município (Entidade):* - 

selecione: Prefeitura de Bonfinópolis de Minas/ Órgão: selecione: PREF.MUN. DE 

BONFINÓPOLIS DE MINAS -pesquisar). 

 

20.14 - Integram o presente Edital: 

Anexo I - termo de referência; 

Anexo II - modelo da proposta comercial; 

Anexo III - modelo da declaração referente ao emprego para menores de idade; 

Anexo IV - modelo da declaração de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte 

(EPP); 

Anexo V - modelo da declaração do cumprimento dos requisitos de habilitação, negativa de 

inidoneidade e ausência de fatos impeditivos para licitar com o poder público; 

Anexo VI – minuta da ata de registro de Preços; 

20.15 - A qualquer tempo esta licitação poderá ser anulada ou revogada, com amparo na 

http://www.bonfinopolis.mg.gov.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/
http://www.bonfinopolis.mg.gov.br/editais2022/
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legislação que rege o presente certame. 

20.16 - Fica eleito o foro da Comarca de Bonfinópolis de Minas, Estado de Minas Gerais, 

para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes desta licitação, valendo esta 

cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou 

venha a ser. 

 

 

Bonfinópolis de Minas, 09 de agosto de 2023. 

 

 

 

__________________________________ 

Nádylla Aparecida Silva e Souza 

Pregoeira 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.bonfinopolis.mg.gov.br/


 
                                                              CNPJ/MF 18.125.138/0001-82  

 

 

Av. Argemiro Barbosa da Silva, 870 – Jardim Cinelândia – Fone: 38-3675-1121 – CEP: 38.650-000 
www.bonfinopolis.mg.gov.br 

 

ANEXO I 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 056/2023 

 TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1.  Constitui objeto desta licitação a contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços no ramo de engenharia clínica continuados em equipamentos médico-

hospitalares e odontológicos, com execução de manutenção preventiva e corretiva, 

calibrações, treinamento de operadores, gestão de parque tecnológico, fornecimento de 

peças e acessórios, reforma de estofamentos em geral, calibrações e qualificações, que 

estão instalados no Município de Bonfinópolis de Minas, conforme especificações e 

quantitativos constantes no Termo de Referência.  

 

2. JUSTIFICATIVA / FINALIDADE 

 

2.1. O Município de Bonfinópolis de Minas é um centro de assistência à saúde, assim como 

desempenha importante papel na assistência à saúde da região, que implica em uma grande 

estrutura tecnológica diversificada, para suportar a complexidade do atendimento aos 

pacientes. Esta estrutura tecnológica instalada, por sua vez, se torna cada vez mais 

complexa, priorizando a qualificação e expansão dos serviços assistenciais, requerendo, 

assim, conhecimentos específicos para o gerenciamento dos equipamentos, manutenções 

corretivas, preventivas e treinamento de servidores deste parque tecnológico. 

2.2. Dessa forma, a execução dos serviços de manutenção contínua e interrupta das 

tecnologias médico assistenciais nos equipamentos que estão instalados  no município de 

Bonfinópolis de Minas é imprescindível para o funcionamento destes dentro dos padrões de 

segurança estabelecidos por diversos organismos nacionais e internacionais e parâmetros 

definidos pelos fabricantes, garantindo a qualidade, eficácia, efetividade e segurança dos 

serviços prestados, minimizando riscos e custos intrínsecos, bem como buscando a maior 

economicidade, a rastreabilidade e maior disponibilidade dos equipamentos, e o menor 

impacto ambiental possível. Além da necessidade de constante manutenção preventiva, tais 

equipamentos necessitam com frequência de manutenção corretiva, para sanar defeitos 

imprevisíveis por quaisquer causas. 

2.3. Assim, faz-se necessário o apoio contínuo de uma empresa, especializada, para melhor 

utilização desta estrutura tecnológica, tanto do ponto de vista de redução de custos, quanto 

na garantia da qualidade, segurança e eficácia no uso da tecnologia em benefício dos 

pacientes e usuários. 

2.4. Atualmente, o Município de Bonfinópolis de Minas não possui estrutura de apoio técnico 

com equipe especializada, equipamentos de testes para calibração de equipamentos, 

software de gerenciamento de Equipamentos, calibração, treinamentos de utilização 
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(educação continuada), de acordo com as novas diretrizes da resolução da RDC n. 509, de 

27 de maio de 2021, que dispõe sobre o gerenciamento de tecnologias em saúde em 

estabelecimentos de saúde. 

2.5. Para oferecer suporte e melhorias ao parque tecnológico instalado no Município de 

Bonfinópolis de Minas e para atender aos requisitos da RDC n. 509, de 27 de maio de 2021, 

tanto no quesito técnico, é fundamental estruturar o serviço de manutenções continuas, 

permitindo planejar e gerenciar os equipamentos médicos-assistenciais, garantindo 

qualidade, segurança, eficiência e suporte adequado a realização de procedimentos que 

envolvem tecnologia com o objetivo final de contribuir para a melhoria direta no atendimento 

à população. 

2.6. Com isso, almeja-se a contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

técnicos e gestão de equipamentos odontológicos e médico-assistenciais, visando assegurar 

dentre outros benefícios: 

2.7. Celeridade no reparo de equipamentos com reposição de peças quando necessário, 

reduzindo o tempo de espera para realização de atendimento, consultas, exames e 

procedimentos ocasionados pela indisponibilidade deste; 

2.8. Maior qualidade e presteza no atendimento, provendo desta forma a satisfação e 

segurança do usuário, agregando economia nos processos de trabalho; 

2.9. Histórico de manutenção dos equipamentos, contemplando custos, de modo a respaldar 

as decisões quanto à incorporação tecnológica e descarte por obsolescência; 

2.10. Cumprimento à RDC n. 509, de 27 de maio de 2021, que determina a rastreabilidade 

dos processos que envolvam tecnologias em saúde; 

2.11. Calibrações conforme previsto pelo fabricante, conhecimento técnico e normas que 

regem grupos de equipamentos odontológicos e médico-assistenciais para garantir a 

confiabilidade dos diagnósticos e procedimentos médicos, aumentando, assim, a segurança 

dos pacientes e diminuindo os riscos envolvidos e eventos adversos; 

2.12. Treinamento do corpo clínico para minimizar problemas nos equipamentos por mau 

uso ou imperícia. 

 

3. EXPECTATIVA DE QUANTIDADES, ESTIMATIVA DE PREÇOS E 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA A DESPESA 

 

3.1. Conforme exigência legal, realizou-se um levantamento dos equipamentos médicos 

hospitalares e odontológicos dos entes consorciados, juntamente com a pesquisa de preços 

de mercado e estimativa de custos junto às empresas do ramo do serviço licitado, tendo 

apurado os preços da estimativa global abaixo descritos. 

Equipamento Quantidade 

AGITADOR 1 

APARELHO DE HEMATOLOGIA 1 

APARELHO DE PROFILAXIA 2 
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ASPIRADOR DE SECREÇÃO 1 

AUTOCLAVES 6 

BALANÇA DIGITAL ANTROPOMÉTRICA 3 

BALANÇA DIGITAL BABY 3 

BANHO MARIA 1 

BISTURI ELETRÔNICO 1 

BOMBA DE VACÚO 2 

BOMBAS DE INFUSÃO 2 

CADEIRA ODONTOLÓGICA 3 

CAMARA DE CONSERVAÇÃO 6 

CARDIOVERSOR 1 

CENTRÍFUGAS 3 

COMPRESSOR 2 

CONTADOR DE CÉLULAS 1 

DEA 2 

DEIONIZADOR 1 

DESTILADOR 1 

DETECTOR FETAL 2 

ELETROCARDIÓGRAFOS 4 

ESFIGMOMANÔMETRO 21 

ESPECTOFOTÔMETRO 1 

ESTUFA 1 

FOCOS CLÍNICOS 6 

FOTOPOLIMERIZADOR 2 

HOMOGENIZADOR 1 

LARINGOSCÓPIOS 2 

LAVADORA ULTRASSÔNICA 1 

MICROSCÓPIOS 3 

MONITOR CARDIACO 1 

NEBULIZADORES 5 

OTÓSCOPIOS 6 

OXIMETRO DE PULSO PORTATIL 1 

RAIO-X ODONTOLÓGICO 1 

SELADORAS 4 

TENS 2 

TERMO-HIGRÔMETRO 4 
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ULTRASSOM FISIOTERAPEÚTICO 2 

VENTILADOR DE TRANSPORTE 1 

TOTAL 114 

 

4. LEVANTAMENTO DE EQUIPAMENTOS 

 

4.1. Conforme exigência legal, a Prefeitura Municipal de Bonfinópolis realizou levantamento 

do parque tecnológico, juntamente com a pesquisa de preços de mercado e estimativa de 

custos junto às empresas do ramo do serviço licitado, tendo apurado os preços da 

estimativa global abaixo descritos. 

LOTE DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 

SERVIÇOS NO RAMO DE 

ENGENHARIA CLÍNICA 

CONTINUADOS EM 

EQUIPAMENTOS 

MÉDICO-HOSPITALARES 

E ODONTOLÓGICOS, 

COM EXECUÇÃO DE 

MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E 

CORRETIVA, 

CALIBRAÇÕES, 

TREINAMENTO DE 

OPERADORES, GESTÃO 

DE PARQUE 

TECNOLÓGICO, 

FORNECIMENTO DE 

PEÇAS E ACESSÓRIOS, 

REFORMA DE 

ESTOFAMENTOS EM 

GERAL, CALIBRAÇÕES E 

QUALIFICAÇÕES, PARA 

ATENDIMENTO AO 

MUNICIPIO DE 

BONFINÓPOLIS DE 

MINAS. 

SERVIÇO 
12 

MESES 
R$ R$ 

 

6. DAS NORMAS TÉCNICAS 
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6.1. A CONTRATADA deverá sempre atender às Normas Técnicas aplicáveis ao escopo do 

Serviço Técnico Especializado de Engenharia Clínica e suas respectivas atividades, 

devendo sempre atender também as suas atualizações; 

6.2. Destacam-se as seguintes Normas Técnicas: 

6.3. As normas e especificações constantes deste Termo de Referência; 

6.4. As normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 

6.5. As normas da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA); 

6.6. As normas do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO) e 

suas regulamentações; 

6.7. As disposições legais federais, estaduais e municipais; 

6.8. As prescrições e recomendações dos fabricantes relativamente ao emprego, uso, 

transporte e armazenagem dos produtos; 

6.9. As normas internacionais consagradas, na falta das normas ABNT ou para melhor 

complementar os temas previstos pelas já citadas; 

6.10. As recomendações expressas na Lei n. 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e Normas 

Regulamentadoras (NR’s) relativas à Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho, 

aprovadas pela Portaria n. 3.214, de 8 de junho de 1978, em especial as seguintes: 

6.11. Norma NR-10 - Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade. 

6.12. Norma NR-12 - Segurança no trabalho em maquinas e equipamentos; 

6.13. Norma NR-32 - Segurança e saúde no trabalho em serviços de saúde; 

6.14. A Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n. 509, de 27 de maio de 2021, da 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), dispõe sobre o gerenciamento de 

tecnologias em saúde em estabelecimentos de saúde e aprova o regulamento técnico que 

estabelece os requisitos mínimos para o Gerenciamento de Tecnologias em Saúde em 

estabelecimentos de saúde. 

6.15. A Instrução Normativa MPOG/SLTI nº2, de 30 de abril de 2008, alterada pela 

Instrução normativa 3, de 16 de outubro de 2009, Instrução Normativa 04, de 11 de 

novembro de 2009, Instrução Normativa 05, de 18 de dezembro de 2009 e Instrução 

Normativa 6, de 23 de dezembro de 2013, dispõe sobre regras e diretrizes para a 

contratação de serviços, continuados ou não. 

6.16. As recomendações expressas na Lei n. 12.305/2010. 

6.17. Além da legislação pertinente, a CONTRATADA deverá seguir todas as diretrizes 

especificadas neste Termo de Referência. 

 

7. ATIVIDADES DO SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO A SEREM EXECUTADAS 

 

7.1. A relação sintética das principais atividades do Serviço Técnico Especializado, a serem 

executadas durante a vigência do contrato: 

7.2. Levantamento, cadastramento, elaboração e manutenção, do cadastro e prontuário 

dos equipamentos, bem como organização, rastreabilidade e atualização destes; 
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7.3. Instalação e desinstalação, ou seja, montagem e desmontagem, dos equipamentos, 

quando necessário; 

7.4. Manutenção corretiva dos equipamentos; 

7.5. Elaboração de procedimentos operacionais de manutenção preventiva, calibração e 

teste necessários; 

7.6. Elaboração de Plano Anual de Manutenção Preventiva, Calibração, Teste de 

constância em Raio – X e Teste de Segurança Elétrica; 

7.7. Manutenção Preventiva, Calibração e/ou Teste de Segurança Elétrica dos 

equipamentos; 

7.8. Realização de Rondas Gerais nos setores do hospital; 

7.9. Realização de Rondas Setoriais em locais críticos do hospital; 

7.10. Aquisição de Peças e Subcontratação de Serviços Especializados, quando 

necessário; 

7.11. Gestão do Serviço via software dedicado de gestão de Engenharia Clínica; 

7.12. Realização de registro histórico, utilizando software dedicado de gestão de 

Engenharia Clínica, de todas as intervenções técnicas nos equipamentos; 

7.13. Emissão de laudos técnicos, quando necessário; 

7.14. Treinamento de usuários de Equipamentos Médico-Hospitalares e odontológicos e 

demais profissionais indicados pela CONTRATANTE; 

7.15. Emissão de Relatórios Periódicos; 

7.16. Apoio no gerenciamento do Parque de Equipamentos Médico-Hospitalares. 

7.17. Troca de estofados; 

7.18. Recebimento, verificação e aceitação de equipamentos; 

7.19. Estudos de viabilidade técnica e econômica, de obsolescência tecnológica, de 

desativação, de descarte, de atualizações etc; 

7.20. Acompanhamento de recebimentos de novas tecnologias; 

 

8. CADASTRO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES 

 

8.1 CONTRATADA deverá manter um cadastro atualizado dos equipamentos médicos 

hospitalares da CONTRATANTE, em software de gestão Clínica com acesso on-line pela 

CONTRATANTE. Esse cadastro deverá conter informações como código de identificação, 

nomenclatura, situação, localização, marca, modelo, série, patrimônio, qualificação; 

8.2. Cada Equipamento Médico-Hospitalar deverá receber uma etiqueta de identificação, 

com o seu respectivo código de identificação ou QR code. A etiqueta deverá ser fornecida, 

e substituída quando necessário, pela CONTRATADA, devendo ser utilizada etiqueta de 

modelo auto-adesivo, laminado, com fixação do tipo adesivada, com as seguintes 

dimensões aproximadas largura (35 mm) e altura (15 mm). A forma de codificação dos 

equipamentos deverá ser definida em comum acordo com a CONTRATANTE. 
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8.3. A CONTRATADA deverá relacionar, a cada equipamento cadastrado, todos os 

acessórios, materiais de consumo e peças de manutenção detalhando a vida útil e seus 

respectivos descritivos técnicos. 

8.4. No evento das renovações anuais de contrato, o cadastro de equipamentos deverá ser 

auditado e renovado, com a conferência física do equipamento, atualização das 

informações cadastrais e a existência de etiqueta de identificação do equipamento. Quando 

da conclusão do cadastro, deverá ser entregue para fins de arquivo junto à Administração 

da CONTRATANTE, volume impresso contendo o referido cadastro. 

8.5. O cadastro a que se refere o item anterior deverá ser acompanhado de arquivo em 

formato eletrônico em mídia digital para consulta. O prazo para conclusão de todas as 

atividades referentes ao Cadastro de Equipamentos é de 30 (trinta) dias uteis após o início 

das atividades contratuais ou das renovações. 

 

9. MANUTENÇÃO CORRETIVA 

 

9.1. Os Chamados Técnicos deverão ser abertos mediante uma solicitação de serviço de 

Manutenção Corretiva por parte de qualquer colaborador da CONTRATADA, via 

comunicação presencial, telefone, software de gerenciamento, e-mail e/ou outro meio 

determinado pela CONTRATANTE, devendo sempre a CONTRATADA inserir todas as 

informações no software dedicado de gestão de Engenharia Clínica; 

9.2. A CONTRATADA será responsável pelo Atendimento Técnico de todo e qualquer 

Chamado Técnico referente ao Parque Tecnológico listado nesse Termo de Referência 

onde consta todos os Equipamentos Médico-Hospitalares e odontológicos da 

CONTRATANTE; 

9.3. A CONTRATADA será responsável pela execução de Manutenção Corretiva, é de 

inteira responsabilidade da CONTRATADA a eventual substituição de peças para execução 

de Manutenção Corretiva, incluindo a reposição de qualquer que seja a peça necessária ao 

perfeito funcionamento e operação dos equipamentos sem ônus para a CONTRATANTE. 

9.4. A CONTRATADA será responsável pelo Atendimento Técnico no prazo máximo de 24 

horas para atendimento para dias uteis e 48 horas para dias não uteis. Sendo que os 

atendimentos técnicos de emergência ficarão sem limites de chamadas. 

9.5. Os serviços deverão ser concluídos no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 

quando não houver necessidade de reposição de peças e acessórios, e de 7 (sete) dias 

quando for necessária a substituição de peças, acessórios e componentes; 

9.6. Caso se veja impossibilitada de cumprir o prazo estipulado para a execução dos 

serviços devido a compra de peças, a empresa contratada deverá formalizar ao 

colaborador responsável pela Unidade que está alocado o equipamento com um pedido de 

prorrogação de prazo de entrega acompanhado de justificativa devidamente fundamentada; 

9.7. Quando houver necessidade da retirada de equipamentos instalados nas 

dependências do Munícipio, por impossibilidade de reparos no local onde está instalado, a 
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retirada, transporte, devolução e reinstalação serão de inteira responsabilidade da 

CONTRATADA, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

9.8. Após toda e qualquer Manutenção Corretiva, cuja intervenção possa resultar em 

alteração dos parâmetros do Equipamento Médico-Hospitalar, a CONTRATADA deverá 

realizar a respectiva Calibração dos equipamentos antes de devolver o mesmo ao setor de 

origem; 

9.9. Para cada chamado atendido, a CONTRATADA deverá elaborar um relatório dos 

serviços realizados disponibilizando o relatório de forma online com acesso ilimitado pelos 

colaboradores do CONTRATANTE ou impresso se for solicitado, descrevendo o histórico 

do equipamento demostrando o estado do equipamento, peças, componentes ou 

acessórios que eventualmente necessitem ser substituídos ou que foram substituídos 

devidamente datado e assinado. 

09.10 É de inteira responsabilidade da CONTRATADA a eventual aquisição de peças para 

execução de Manutenção Corretiva nos Equipamentos Médico-Hospitalares, sem que gere 

ônus para a CONTRATANTE. 

 

10. MANUTENÇÃO PREVENTIVA E INSPEÇÃO PERIÓDICA  

 

10.1. A CONTRATADA deverá Desenvolver e implantar um Plano Anual de Manutenções 

Preventivas e Inspeções de modo a reduzir a necessidade de manutenção corretiva, 

prevendo e evitando danos futuros, observando falhas em estágios iniciais. Deverá ser 

desenvolvido um Planejamento Anual de Manutenções Preventivas e Inspeções e que 

deverá ser divulgado para os responsáveis de cada setor assistencial, de modo que sejam 

disponibilizados os equipamentos quando na data programada. O Planejamento deverá ser 

desenvolvido com base na análise da criticidade do parque, considerando as 

recomendações do fabricante e avaliando o risco físico associado ao paciente, a função do 

equipamento e requisitos de manutenção.  

10.2. A CONTRATADA deverá elaborar um Plano de Manutenção Preventiva e Inspeções 

para os equipamentos em relacionado no item 3.1, e apresentar o calendário 

correspondente ao Fiscal do Contrato no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados a 

partir da data de assinatura do contrato, e com revisão anual. O prazo para implementação 

e início das atividades referentes à execução destes serviços é de 15 (dias) uteis após o 

início das atividades contratuais ou das renovações, após aprovação do Plano pelo 

CONTRATANTE. 

10.3. Toda manutenção preventiva realizada deve gerar um documento denominado 

“Ordem de Serviço de Manutenção Preventiva”, ou similar e toda inspeção deve gerar um 

documento denominado “Inspeção” ou similar, com no mínimo as seguintes informações: 

Número da Ordem de Serviço; Dados de identificação do equipamento; Data de realização 

da preventiva; Data de realização da próxima preventiva; Código dos 

equipamentos/instrumentos de medição utilizados; checklist contendo as rotinas realizadas; 

http://www.bonfinopolis.mg.gov.br/


 
                                                              CNPJ/MF 18.125.138/0001-82  

 

 

Av. Argemiro Barbosa da Silva, 870 – Jardim Cinelândia – Fone: 38-3675-1121 – CEP: 38.650-000 
www.bonfinopolis.mg.gov.br 

Indicação do Técnico responsável pela execução; Assinatura legal do funcionário 

responsável pelo Setor de lotação vigente do equipamento. 

10.4. A CONTRATADA deverá colocar, ao final de cada procedimento, etiquetas em todos 

os equipamentos submetidos à manutenção preventiva, contendo, obrigatoriamente, a data 

de realização da preventiva e a data da próxima preventiva. 

10.5. Deve existir Procedimento Operacional Padrão (POP) desenvolvido com base em 

normas nacionais, manuais dos fabricantes, descrevendo a sistemática para manutenção 

preventiva de cada tipo de equipamento relacionado em anexo. Estes POPs deverão ser 

entregues em até 90 (noventa) dias da assinatura do contrato. 

10.6. As Manutenções Preventivas deverão ser realizadas periodicamente nos 

equipamentos relacionados no intervalo máximo estipulado por cada fabricante. O técnico 

deverá realizar a preventiva, realizando check – list de funcionamento de cada 

equipamento, ainda tomar informação junto aos responsáveis dos setores, ou a quem por 

ele for designado, se há algum equipamento que tenha apresentado algum tipo de falha 

para, se necessário. 

10.7. As Inspeções Periódicas compreendem a verificação da normalidade de 

funcionamento do equipamento, se está corretamente instalado e regulado para uso, por 

meio do uso e aplicação de uma lista de checagem (check-list), devidamente documentada, 

buscando identificar irregularidades no funcionamento dos equipamentos. 

10.8. As Inspeções técnicas periódicas de modo a reduzir a incidência de Manutenção 

Corretiva, prevendo e evitando danos futuros, observando falhas em estágios iniciais, 

sendo realizado no máximo a cada 30 (trinta) dias corridos em todos os equipamentos 

listados em anexo; 

10.9. Todas as atividades de Manutenção Preventiva e Inspeções Periódicas deverão ser 

documentadas e registradas em sistema informatizado (software) específico. 

10.10 As Manutenções Preventivas, deverão ser compostas basicamente pelos seguintes 

procedimentos: 

10.10.1. Limpeza interna e externa do equipamento; 

10.10.2. Verificação da integridade física e funcional do equipamento; 

10.10.3. Troca de peças e acessórios com vida útil vencida; 

10.10.4. Lubrificação geral; 

10.10.5. Ajuste dos parâmetros, quando necessário; 

10.10.6. Testes de desempenho; 

10.10.7. Checagem do check-list de cada equipamento; 

10.11 É de inteira responsabilidade da CONTRATADA a eventual aquisição de peças para 

execução de Manutenção Preventiva nos Equipamentos Médico-Hospitalares, sem que 

gere ônus para a CONTRATANTE. 

 

11. CALIBRAÇÃO, TESTE DE SEGURANÇA ELÉTRICA E QUALIFICAÇÃO 

11.1. CONTRATADA deverá desenvolver e implantar um Plano Anual de Calibração, Teste 

de Segurança Elétrica e de Qualificação, de modo a estabelecer uma revisão frequente dos 
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sistemas de medidas e desempenhos no intuito de garantir que os equipamentos médicos-

assistenciais sejam utilizados dentro de sua normalidade de operação, atendendo 

plenamente as funções especificadas pelo fabricante e garantindo a confiabilidade e 

segurança de pacientes e operadores.  

11.2. Calibração: Operação que estabelece, sob condições especificadas, numa primeira 

etapa, uma relação entre os valores e as incertezas de medição fornecidos por padrões 

rastreados e as indicações correspondentes com as incertezas associadas. Numa segunda 

etapa, utiliza esta informação para estabelecer uma relação visando à obtenção de um 

resultado de medição a partir de uma indicação. 

11.3. Teste de Segurança elétrica: Conjunto de testes que avaliam a resistência de 

isolação, a resistência de aterramento e fuga de corrente elétrica (para a terra e através do 

gabinete e do paciente) de um equipamento eletrônico. Os testes de segurança elétrica 

deverão ser aplicados conforme a classe do equipamento e o tipo de suas partes 

aplicadas, determinando respectivamente o tipo e o grau de proteção contrachoque 

elétrico. 

11.4. Qualificação: Processo que corresponde à ação de verificação, quando um 

equipamento trabalha corretamente e produz os resultados esperados. Deverão ser 

aplicáveis dois tipos de qualificação: 

Qualificação operacional: comprovação, mediante testes, que o equipamento está 

funcionando como previsto e atende às necessidades do processo ao qual se destina. A 

qualificação operacional deverá incluir: calibração de parâmetros especificados; avaliação 

dos parâmetros críticos; verificação dos itens de segurança; testes nas condições limite 

especificados; verificação dos itens especificados; treinamento de pessoal. 

11.5. Qualificação de desempenho: deverá consistir na verificação sistemática da eficácia 

do(s) equipamento(s) no processo, com a finalidade de garantir que o(s) produto(s) final(is) 

possa(m) ser produzido(s) e reproduzido(s) conforme a qualidade exigida. Ou seja, verificar 

se o equipamento funciona como previsto durante o seu uso rotineiro. 

Apresentar o calendário correspondente ao Fiscal do Contrato no prazo máximo de 60 

(sessenta) dias contados a partir da data de assinatura do contrato. O prazo para 

implementação e início das atividades referentes à execução destes serviços é de 03 (três) 

meses após o início das atividades contratuais ou das renovações, após aprovação do 

Plano pelo CONTRATANTE. 

11.6. Todos os padrões de medição (instrumentos, simuladores e analisadores) utilizados e 

disponibilizados pela CONTRATADA deverão ser devidamente calibrados em laboratórios 

acreditados pelo INMETRO ou rastreados pela RBC (Rede Brasileira de Calibração), 

devendo a CONTRATADA manter as cópias dos certificados de calibração desses padrões 

disponíveis para verificação da CONTRATANTE. 

11.7. Os serviços de calibração e teste de segurança elétrica (quando aplicável) deverão 

ser realizados nos equipamentos específicos, no mínimo uma vez no ano, obedecendo às 

recomendações técnicas do fabricante. Ainda, os serviços deverão estar em conformidade 
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com as portarias do INMETRO (143/2001, 035/1999 e 236/1994), para esfigmomanômetros 

e balanças, e demais legislações vigentes. 

11.8. Os serviços de qualificação operacional e de desempenho deverão ser realizados nos 

equipamentos referenciados pela ANVISA, e de acordo com as Resoluções Nº 57/2010, 

15/2012 e 51/2013, bem como demais legislações vigentes, no mínimo uma vez no ano.  

11.9. A CONTRATADA deverá analisar os resultados das calibrações, comparando-os com 

os desvios máximos admitidos para o equipamento, atestando sua conformidade ou não 

conformidade e, se necessário, alterando as periodicidades com base em métodos para 

ajuste de intervalos de calibração, ou deverá tomar as providências necessárias conforme 

o caso. Caso ocorra uma não conformidade que necessite de ajustes e/ou manutenção, a 

CONTRATADA deverá sinalizar a CONTRATANTE, providenciar devida manutenção 

corretiva e, quando este for reparado, deverá ser novamente calibrado. 

11.10. Os serviços realizados deverão gerar um documento denominado de “Certificado de 

Calibração”, “Laudo de Segurança Elétrica” ou “Relatório de Qualificação”, de acordo com o 

respectivo serviço executado, com no mínimo as seguintes informações: Número do 

Documento; Tipo do Documento, Data de execução do serviço; Código do 

equipamento/instrumento; Código do padrão de referência; Indicação de no mínimo 03 

(três) leituras, se aplicável, comparando com as leituras do padrão; Indicação do erro da 

leitura e da incerteza da leitura, se aplicável; Indicação do Técnico responsável pela 

execução do serviço. 

11.11. A CONTRATADA deverá colocar, ao final de cada procedimento, etiquetas em todos 

os equipamentos, de acordo com o tipo de serviço que foi executado, contendo, no mínimo, 

o número do documento, a data de realização do serviço e a data da próxima execução 

deste. 

11.12. Os certificados de calibração deverão ser emitidos conforme norma NBR/ISO 17025. 

11.13. Deverá existir Procedimento Operacional Padrão (POP) desenvolvido com base em 

normas nacionais, manuais dos fabricantes, descrevendo a sistemática para calibração, 

teste elétrico e qualificação de cada tipo de equipamento. Estes POPs deverão ser 

entregues em até 120 (cento e vinte) dias da assinatura do contrato. 

11.14. Todas as atividades de Calibração, Teste de Segurança Elétrica e Qualificação 

deverão ser documentadas e registradas em sistema informatizado (software) específico. 

 

12. AQUISIÇÃO DE PEÇAS 

 

12.1 É de inteira responsabilidade da CONTRATADA a eventual aquisição de peças para 

execução de Manutenção Corretiva e Preventiva nos Equipamentos Médico-Hospitalares e 

Odontológicos, sem que gere ônus para a CONTRATANTE. 

 

13. SOFTWARE DEDICADO DE GESTÃO DE ENGENHARIA CLÍNICA 
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13.1. A gestão do Serviços Especializado de manutenção Preventiva e Corretiva, 

Calibrações, Treinamento, Teste de Segurança Elétrica e demais testes deverá, 

obrigatoriamente, ser executada com o auxílio de ferramenta de software de gestão de 

Engenharia Clínica 

13.2. O software de gestão de equipamentos e engenharia clínica que será disponibilizado, 

como parte das condições da prestação dos serviços, pela CONTRATADA deverá atender 

a todas as características técnicas e condições de uso, em conformidade com o disposto 

neste Termo de Referência. 

13.3. A implantação do software consiste na liberação das licenças de uso para acesso 

simultâneo de vários usuários sem limites de usuários, cadastro e importação dos 

equipamentos, validação dos dados cadastrados/importados, treinamento, devendo a 

CONTRATADA formalizar ao Fiscal do Contrato um documento informando a execução 

destes passos, o qual será validado por este. 

13.4. O software deverá permitir o acompanhamento online de cada fluxo, rotina e itens 

previstos neste Termo de Referência. 

13.5. O software deverá possuir a característica de funcionamento com ambiente de uso do 

sistema 100% via web e compatível em sua totalidade com os navegadores Internet 

Explorer, Mozilla Firefox, Google Chrome em sistema operacional Windows e Linux. 

13.6. Toda a base de dados do software será de propriedade da CONTRATANTE, devendo 

a CONTRATADA, ao final do contrato, exportar todos os dados e, em até 30 (trinta) dias 

corridos a contar a partir da data de fim de vigência do contrato, entregar à 

CONTRATANTE, a base de dados, em formato digital, sendo no mínimo 01 (um) volume 

da base de dados em mídia digital contendo arquivos digitais totalmente editáveis. 

 

14. PLANO DE TREINAMENTO 

 

14.1. A CONTRATADA deverá executar treinamentos operacionais para os usuários de 

Equipamentos Médico-Hospitalares da CONTRATANTE, tendo como escopo itens como 

instruções operacionais, princípios de funcionamento, acessórios, limpeza e desinfecção, 

solução de problemas etc.; 

14.2. A CONTRATADA deverá executar treinamentos sempre que a CONTRATANTE 

solicitar, de modo a auxiliar na melhoria continua do uso e cuidado dos equipamentos, e da 

exploração dos recursos tecnológicos disponíveis, reduzindo assim a incidência de 

Manutenção Corretiva por mau uso, e aumentando a confiabilidade, segurança e eficiência 

no uso do Parque de Tecnológico.  

14.3. A CONTRATADA deverá executar o treinamento solicitado no prazo máximo de 7 

(sete) dias sendo ministrado para os colaboradores da CONTRATANTE. 

14.4. A CONTRATADA deverá documentar em no histórico as informações pertinentes aos 

treinamentos operacionais realizados, tais como: nome de participantes e respectivas 

assinaturas, carga horária, data de realização, e conteúdo programático do treinamento; 

 

http://www.bonfinopolis.mg.gov.br/


 
                                                              CNPJ/MF 18.125.138/0001-82  

 

 

Av. Argemiro Barbosa da Silva, 870 – Jardim Cinelândia – Fone: 38-3675-1121 – CEP: 38.650-000 
www.bonfinopolis.mg.gov.br 

15. LOCAL DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

 

15.1. O Serviço Técnico Especializado contratado deverá ser prestado em todas as 

unidades da CONTRATANTE, conforme listagem de alocação de equipamentos. 

 

16. FERRAMENTAS 

 

16.1. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA o a posse de todas as ferramentas 

para execução do Serviço Técnico contratado, não incidindo nenhum ônus adicional para a 

CONTRATANTE. 

 

17. ANALISADORES E SIMULADORES DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-

HOSPITALARES 

 

17.1. Em comprimento do item 11 do termo de referência na habilitação como qualificação 

técnica o licitante deverá apresentar prova de posse em nome do licitante através de 

certificado de calibração rastreável à RBC e/ou acreditado, dos analisadores / simuladores 

para execução do Serviço Técnico Especializado de Engenharia Clínica, não incidindo 

nenhum ônus adicional para a CONTRATANTE; 

17.2. Sobre o conceito de Analisadores e/ou Simuladores subtende-se todo e qualquer 

instrumento necessário para simular e/ou aferir parâmetros de um Equipamento Médico-

Hospitalar e/ou calibrar este; 

17.3. Todos os Analisadores e/ou Simuladores deverão estar com calibração válida, sendo 

que o certificado deve estar em nome da licitante, o certificado de calibração deve ter 

calibração Rastreável à RBC – Rede Brasileira de Calibração e/ou Acreditado; 

17.4. A CONTRATADA deverá comprovar a posse dos Analisadores e/ou Simuladores para 

todos os parâmetros listados abaixo, através do certificado de calibração válido e 

Rastreável à RBC – Rede Brasileira e/ou Acreditado em seu nome. 

17.5. Sendo necessário a posse dos seguintes analisadores e/ou Simuladores: 

17.5.1. Simulador de paciente (Temperatura, Frequência Cardíaca ECG, Amplitude do 

ECG, SPO2, Pressão Não-Invasiva NIBP, Pressão Invasiva, Frequência do Marcapasso, 

amplitude do marcapasso)  

17.5.2. Bisturi elétrico wattímetro (potência em Watts e resistência em ohms)  

17.5.3. Segurança elétrica (Corrente e resistência)  

17.5.4. Desfibrilador e Cardioversor (Energia (J), Resistência de carga, sincronismo e 

tempo de carga) 

17.5.5. Analisador de Qualificação térmica com no mínimo dezesseis pontos (termopares) 

que vão garantir a verdade metrológica das medições e pressórica com no mínimo um 

ponto de medição. O equipamento deve gerar no mínimo os relatórios com laudos dos 

testes de bowie dick, teste de vazamento, letalidade, de distribuição de calor, de 

penetração de calor dos cálculos de f0 e cálculos de a0.  
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17.5.6. Osciloscópio (Frequência, tensão)  

17.5.87 Multímetro (tensão contínua, tensão alternada, corrente alternada, corrente 

contínua, resistência) 

17.5.8. Calibrador de Ultrassom (peso e potência) 

17.5.9. Termômetro Infravermelho (Temperatura) 

17.5.10. Radiômetro (mW/cm2)  

17.5.11. Wattímetro com Galvanômetro (Microampère μA)  

17.5.15 Terrômetro (resistência em ohms) 

17.5.16 Decibelímetro (db) 

17.5.17 Medidor de velocidade de fluxo de ar (m/s) 

17.5.18 Medidor da intensidade da luz (lux) 

17.5.19 Jogo peso padrão para calibração de balanças (5kg até 200kg) 

17.5.20 Medidor de espessura por ultrassom (mm) 

17.5.21 Vacuômetro (mmHg) 

17.5.22 Termo-higrômetro (Temperatura e umidade) 

17.5.23. Raio-X (Tensão (Faixa 40 a 150kv), Dose, mA, mAs, Tempo) 

17.5.24. Analisador de bomba de Infusão (pressão, fluxo e volume) 

17.5.25. Balança de Ultrassônica (peso e potência) 

17.6. A apresentação dos documentos em desacordo com o previsto neste Título, ou sua 

ausência, inabilitará o licitante. 

17.7. Qualquer dúvida, informação incompleta ou inverídica constante na apresentação dos 

documentos dispostos no item, poderá ser promovido diligência com apresentação dos 

analisadores e/ou simuladores juntamente com os respectivos laudos, a ausência de 

apresentação do chamado implicará na inabilitação da respectiva licitante; 

 

18. UNIFORMES DA EQUIPE 

 

18.1. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA a prestação do serviço por 

profissionais uniformizados de modo visível com a identificação da empresa e com 

identificação funcionário através de crachá. 

18.2. Conforme disposição NR 6 os profissionais devem estar equipados com 

equipamentos de proteção Individual, condizente com a atividade a ser desempenhada. 

Não incidindo nenhum ônus adicional para a CONTRATANTE; 

 

19. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

19.1. Na habilitação o licitante deverá apresentar prova de atendimento de requisitos 

técnicos conforme previstos em lei especial, art.30 da Lei 8.666/93. 

19.1.1. Comprovação através de um ou mais atestado (s) de capacidade Técnica(s) 

registrado em entidade profissional competente com execução das atividades técnicas de 

mecânica, biomédica e elétrica e/ou eletrotécnica e/ou eletrônica, comprovando que a 
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licitante através do seu quadro de responsáveis atual, executou os serviços de manutenção 

corretiva, manutenções preventivas, calibrações e treinamentos em equipamentos médicos 

hospitalares, o atestado deve ser fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, comprovando a aptidão do licitante para o desempenho das atividades pertinentes 

e compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, sem 

quaisquer restrições, ainda deve ser apresentado as Anotações de Responsabilidade 

Técnicas referente aos atestados apresentados.(Não será aceito atestados de contratos 

em execução). 

19.1.2. Alvará Municipal de Localização e Funcionamento da empresa compatível com 

objeto licitado;   

19.1.3. Alvará Municipal/Estadual Sanitário compatível com objeto licitado;  

19.1.4. Comprovante fornecido pela participante de que possui em seu quadro de 

responsáveis técnicos, na data prevista para entrega dos envelopes, Engenheiro 

devidamente registrado no CREA ou Técnico devidamente registrado no Conselho Federal 

de Técnicos CFT para atividade na área (elétrica, eletrotécnica ou eletrônica) em 

conformidade com Resolução CONFEA nº 218 de 29 de julho de 1973 / Resolução CFT Nº 

74 DE 05.07.2019. O atendimento da exigência dar-se-á da com uma das seguintes 

formas: Contrato Social, se sócio, Carteira de Trabalho com anotação ou pela Certidão de 

Registro e Quitação (CRQ) emitido pelo CREA ou CFT se nela constar o nome dos 

profissionais indicados.   

19.1.5. Comprovante fornecido pela participante de que possui em seu quadro de 

responsáveis técnicos, na data prevista para entrega dos envelopes, Engenheiro 

devidamente registrado no CREA, com mestrado ou doutorado em engenharia biomédica, 

ou com pós-graduação em engenharia clínica, ou Engenheiro Biomédico, conforme Sessão 

Plenária Ordinária N: 1282, de 25/09/1998, do CONFEA / Resolução CONFEA Nº 1103 DE 

26/07/2018. O atendimento da exigência dar-se-á da com uma das seguintes formas: 

Contrato Social, se sócio, Carteira de Trabalho com anotação ou pela Certidão de Registro 

e Quitação (CRQ) emitido pelo CREA se nela constar o nome dos profissionais indicados. 

O atendimento da exigência dar-se-á da com uma das seguintes formas: Contrato Social, 

se sócio, Carteira de Trabalho com anotação ou pela Certidão de Registro e Quitação 

(CRQ) emitido pelo CREA se nela constar o nome dos profissionais indicados.   

19.1.6. Comprovante fornecido pela participante de que possui em seu quadro de 

responsáveis técnicos, na data prevista para entrega dos envelopes, Engenheiro Mecânico 

devidamente registrado no CREA responsável por atividades de serviços em geradores de 

vapor e vasos de pressão conforme Decisão Normativa do Plenário do Conselho Federal 

de Engenharia nº 045, de 16 de dezembro de 1992. (Compressores e Autoclaves). O 

atendimento da exigência dar-se-á da com uma das seguintes formas: Contrato Social, se 

sócio, Carteira de Trabalho com anotação ou pela Certidão de Registro e Quitação (CRQ) 

emitido pelo CREA se nela constar o nome dos profissionais indicados.   

19.1.7. Comprovação de Termo / Anotação de Responsabilidade Técnica dos profissionais 

que são responsáveis técnicos pela empresa nas áreas de mecânica, biomédica e elétrica 
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e/ou eletrotécnica e/ou eletrônica, registro dos Engenheiros e/ou Técnicos com 

apresentação da certidão de registro emitida pelo CREA ou CFT;  

19.1.8. A empresa deverá comprovar através de atestado de vistoria técnica emitido pelo 

respectivo responsável do Município onde será executado os serviços, onde a empresa 

comprova ter visitado todos os locais que estão instalados os equipamentos, para fins de 

vistoria e conhecimento sobre os equipamentos que vão entrar no contrato.  

19.1.9. Comprovar a utilização de sistema (online) de gestão da engenharia clínica, 

suportado via WEB para controle dos processos de: manutenção preventiva, manutenção 

corretiva, calibração de equipamentos e solicitações de serviços online.  

19.1.10. Comprovar certificação/autorização pelo IPEM (Instituto de Pesos e Medidas) 

conforme portarias do INMETRO para execução de serviços de manutenção e/ou reparo 

em Esfigmomanômetros. 

19.1.11. Comprovar certificação/autorização pelo IPEM (Instituto de Pesos e Medidas) 

conforme portarias do INMETRO para execução de serviços de manutenção e/ou reparo 

em Balanças.  

19.1.12. Comprovar programa de prevenção de riscos ambientais (PGR) regulamentado 

pela Norma Regulamentadora NR 22, Portaria N.º 732 de 22/05/14, do Ministério do 

Trabalho e Emprego. 

19.1.13. Comprovar Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho (LTCAT) 

regulamentado pela INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 77, DE 21 DE JANEIRO DE 2015. 

19.1.14. Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) regulamentado 

pela norma regulamentadora nº 07 do Ministério do Trabalho e Emprego;  

19.1.15. Comprovar profissional vinculado ao quadro da empresa que possui curso 

especifico da NBR IEC 60601-1 para segurança básica e ao desempenho essencial de 

equipamentos eletromédicos e sistemas eletromédicos. O atendimento da exigência dar-

se-á da com uma das seguintes formas: Contrato Social, se sócio, Carteira de Trabalho 

com anotação ou pela Certidão de Registro e Quitação (CRQ) emitido pelo CREA ou CFT 

se nela constar o nome dos profissionais indicados.   

19.1.16 Comprovar profissional vinculado ao quadro da empresa que possui curso 

especifico da NBR IEC 62353:2019 para Ensaio recorrente e ensaio após reparo de 

Equipamento eletromédico. O atendimento da exigência dar-se-á da com uma das 

seguintes formas: Contrato Social, se sócio, Carteira de Trabalho com anotação ou pela 

Certidão de Registro e Quitação (CRQ) emitido pelo CREA ou CFT se nela constar o nome 

dos profissionais indicados.   

19.1.17. Comprovar profissional vinculado ao quadro da empresa que possui curso 

especifico Inspeção de Caldeiras e Vasos de Pressão conforme portaria MTB nº 1.846, de 

01 Julho de 2023. O atendimento da exigência dar-se-á da com uma das seguintes formas: 

Contrato Social, se sócio, Carteira de Trabalho com anotação ou pela Certidão de Registro 

e Quitação (CRQ) emitido pelo CREA ou CFT se nela constar o nome dos profissionais 

indicados.  
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19.1.18. Comprovar profissional vinculado ao quadro da empresa que possui curso 

especifico NBR ISO/IEC 17025 de 19 de dezembro de 2017, requisitos gerais para a 

competência de laboratórios de ensaio e calibração. O atendimento da exigência dar-se-á 

da com uma das seguintes formas: Contrato Social, se sócio, Carteira de Trabalho com 

anotação ou pela Certidão de Registro e Quitação (CRQ) emitido pelo CREA ou CFT se 

nela constar o nome dos profissionais indicados.   

19.2. A apresentação dos documentos em desacordo com o previsto neste Título, ou sua 

ausência, inabilitará o licitante. 

 

20. DA DESATIVAÇÃO 

 

20.1 A CONTRATADA deverá estabelecer e documentar critérios para o descarte, 

alienação ou desativação dos equipamentos médicos-assistenciais e odontológicos. 

Deverá ser gerado laudo de desativação para cada equipamento que necessite ser 

desativado, com no mínimo as seguintes informações técnicas: identificação do 

equipamento (série, patrimônio, marca, modelo e foto real), data, motivo e responsável pela 

de desativação. 

20.2 A decisão para realizar a desativação deverá ser, obrigatoriamente, baseada em 

análise técnica e financeira (custos envolvidos), devendo o laudo ser submetido e assinado 

pelo gestor local do equipamento (setor fim), pelo Chefe do Setor de Engenharia e pelo 

Supervisor de Manutenção da CONTRATADA, de modo que possa ser decidido com maior 

rapidez e menor sobrecarga da alta administração.  

20.3. A necessidade de desativação de um equipamento deve possuir uma ou mais das 

razões descritas a seguir: 

20.3.1. Obsolescência do equipamento, podendo ser substituído por outro com 

desempenho superior ou com custo de operação/manutenção menor; 

20.3.2. Alterações nos padrões de tratamento médico que exigem tecnologia distinta; 

20.3.3. Perda de valor por motivos econômicos; 

20.3.4. Fatores de segurança que resultam em aumento do risco para operadores ou 

pacientes; 

20.3.5. Materiais e peças de reposição pararam de ser fornecidos ou se tornaram 

indisponíveis no mercado; 

20.3.6. Alterações em exigências de legislações e normas, desde que estas sejam citadas;  

20.3.7. Elevado valor de manutenção, que acontece quando o valor de conserto do 

equipamento representa mais de 50% do valor do equipamento considerando sua 

depreciação; 

20.3.8. Os equipamentos desativados deverão estar separados e devidamente 

identificados quanto a sua condição e destino. A sugestão da definição quanto à 

destinação pós-alienação de um equipamento será orientada pela CONTRATADA; 

20.4. A aprovação da desativação de um equipamento será encaminhada ao Setor de 

Patrimônio da  
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20.5. CONTRATANTE, que se encarregará dos procedimentos administrativos do descarte. 

20.6. Equipamento que for desativado, substituído ou se tornar obsoleto por qualquer 

critério da CONTRATANTE poderá ser substituído por outro equivalente no contrato. 

20.7. O CONTRATANTE se reserva no direito de substituir qualquer equipamento da lista 

parque tecnológico, por outro similar, de marca diferente, sem que haja ônus para o 

contratante, a substituição será realizada com comunicação ao CONTRATADO para que 

realize a baixa no equipamento a ser trocado e cadastramento do novo equipamento. 

 

21. APOIO AO PLANEJAMENTO, SELEÇÃO E AQUISIÇÃO DE TECNOLOGIAS 

 

21.1. A empresa CONTRATADA deverá realizar periodicamente, ou sempre que solicitado 

pela CONTRATANTE, um apoio ao Planejamento Estratégico em relação aos 

Equipamentos da CONTRATANTE. Este apoio deve indicar a situação desses 

equipamentos em contraste com a necessidade de aparelhagem existente para 

atendimento às demandas reais e previstas. O apoio a este planejamento deve sugerir 

ainda estratégias de novas aquisições, substituição de equipamentos obsoletos, 

remanejamento e manutenção dos equipamentos, visando satisfazer as referidas 

demandas da melhor forma. 

 

22. RECEBIMENTO, VERIFICAÇÃO, ACEITAÇÃO E INSTALAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS 

 

22.1. A cada novo equipamento adquirido pela CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá 

ser solicita para acompanhar os procedimentos de recebimento, instalação e testes de 

aceitação, inserindo as informações no software de gestão de equipamentos. 

22.2. O processo deverá contemplar: o recebimento dos equipamentos, a verificação da 

integridade de embalagem de modo a garantir que o equipamento não sofreu avaria no 

transporte, a verificação da compatibilidade da ordem de compra com nota fiscal de 

entrega para afirmar que o item entregue está de acordo com o solicitado, testes funcionais 

no equipamento e instalação deste no setor de destino, conforme manual do fabricante. 

Quando aplicável e autorizado pela fornecedora dos equipamentos, deverá realizar a 

abertura das embalagens e checar a presença e a integridade de todos os itens 

(equipamento, acessórios e manuais). Para equipamentos de alta complexidade deve-se 

seguir os termos de garantia do fabricante, instalados por empresa autorizada com o 

devido acompanhamento, a CONTRATADA deve acompanhar a instalação do 

equipamento pelo fornecedor checando todos os itens acima citados. 

22.3. A empresa deverá propor, para a CONTRATANTE, rotina para recebimento e 

aceitação das novas tecnologias médicas adquiridas. 

22.4. A empresa deverá desenvolver e manter procedimento que assegure que os 

equipamentos sejam avaliados antes de seu primeiro uso, por meio dos ensaios de 
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aceitação. Quando aplicável, os ensaios deverão ser realizados pelo fornecedor do 

equipamento, com devido acompanhamento da CONTRATADA. 

22.5. Deverão fazer parte do ensaio de aceitação: atividades realizadas durante inspeção, 

responsável pela execução do serviço, requisitos de ensaio determinados pelo fabricante 

(quando informados), parecer técnico que evidencie a segurança e desempenho do 

equipamento e, quando aplicável, comissionamento de infraestrutura. As não 

conformidades apuradas deverão implicar na não aceitação do equipamento pelo serviço 

de saúde, devendo essas ser imediatamente registradas e encaminhadas ao Chefe do 

Setor de Engenharia. 

 

23. CONDIÇÕES GERAIS 

 

23.1. A contratada sempre deverá manter profissional com anotação de responsabilidade 

técnica (ART) pelos serviços prestados e deverão ter capacitação e treinamento 

especializado a fim de garantir a prestação do serviço com segurança; (cadastrados no 

CFT ou CREA); 

23.2. Caberá à licitante vencedora providenciar, junto ao CREA ou CFT a devida Anotação 

de Responsabilidade Técnica - ART relativa aos serviços objeto da presente licitação, de 

acordo com a legislação vigente; 

 

24. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

24.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

24.2. Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar os serviços objeto deste Termo de 

Referência, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, através de servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, e sempre que possível, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

24.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

24.4. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 

condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

24.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da 

CONTRATADA. 

24.6. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem 

como por quaisquer danos causados a terceiros, em decorrência de ato da CONTRATADA, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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24.7. Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais, após o 

procedimento administrativo, garantidos o direito à prévia e ampla defesa e ao 

contraditório. 

24.8. Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da Contratada que 

embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o 

exercício de suas funções. 

24.9. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA posso desempenhar o 

serviço do objeto deste Termo de Referência, permitindo acesso dos empregados da 

CONTRATADA, quando devidamente identificados, com crachá e uniformizados, aos locais 

em que devam executar suas tarefas. Esses profissionais ficarão sujeitos a todas as 

normas internas da CONTRATANTE. 

24.10. Comunicar prontamente à CONTRATADA as irregularidades observadas na 

execução dos serviços estabelecidos neste Termo de Referência; 

24.11. Rescindir o Contrato pelos motivos previstos nos artigos 77 e 78 e nas formas 

previstas no artigo 80, todos da Lei 8.666/93. 

 

25. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

25.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, para execução dos serviços especificados neste Termo de 

Referência e em sua proposta. 

25.2. Realizar treinamento operacional, quando requisitado pela CONTRATADA. 

25.3. Manter a frente dos serviços, representantes idôneos, com poderes para representá-

la do ponto de vista técnico e operacional. 

25.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990), ficando a Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos à 

Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos. 

25.5. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 

causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 

representantes, dolosa ou culposamente, à Administração ou a terceiros. 

25.6. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

25.7. Os funcionários da CONTRATADA não serão considerados funcionários da 

CONTRATANTE, devendo responder a CONTRATADA por todas as obrigações relativas 

aos serviços dos seus empregados. 

25.8. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 
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25.9. Disponibilizar à CONTRATANTE os empregados devidamente uniformizados e 

identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção 

Individual - EPI, quando for o caso. Por conseguinte, nas dependências da 

CONTRATANTE, o uso de uniforme adequado com a identificação da empresa 

CONTRATADA (em bom estado de conservação e limpeza) e de Equipamentos de 

Proteção Individuais e Coletivos adequados aos serviços deverá ser considerado 

obrigatório sendo o não cumprimento passível das sanções previstas, assumindo toda a 

responsabilidade pelo transporte, carga, descarga, armazenagem e guarda dos mesmos, 

sem custo adicional para a CONTRATANTE. 

25.10. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 

Administração. 

25.11. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 

CONTRATADA relatar à CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim 

de evitar desvio de função. 

25.12. Fornecer software de gestão de equipamentos e engenharia clínica que atenda às 

funcionalidades e características exigidas neste Termo de Referência. 

25.13. Utilizar software para a gestão da manutenção/calibração dos equipamentos 

médicos, porém a base de dados será de propriedade da CONTRATANTE. 

25.14. Providenciar, junto ao CREA, a devida ART - Anotação de Responsabilidade 

Técnica relativa aos serviços objeto deste Termo de Referência, de acordo com a 

legislação vigente, onde o responsável técnico, deverá ter vínculo formal comprovado com 

a licitante vencedora.  

25.15. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços. 

25.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

25.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena 

de sanções. 

25.18. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo 

e qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar 

conhecimento em razão da execução do objeto deste Termo de Referência, devendo 

orientar seus empregados nesse sentido. 

25.19. Obedecer às atividades e responsabilidades atribuídas a cada um dos Grupos de 

equipamentos, conforme definido neste Termo de Referência. 

25.20. Dimensionar uma equipe adequada ao porte de operação, com profissionais 

experientes, treinados e capacitados, além de suporte técnico, com experiência 

comprovada, conforme exigências deste Termo de Referência. 

25.21. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados. 
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25.22. Instruir os seus empregados quanto à prevenção de acidentes e de incêndios. 

25.23. Aceitar, todos os métodos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pela 

fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, 

esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados 

necessários. 

25.23. Orientar os seus empregados de que não poderão se retirar dos prédios ou 

instalações, portando equipamentos, volumes ou objetos, sem a devida autorização do 

CONTRATANTE e liberação dos responsáveis. 

25.24. Apresentar documento emitido pelo desenvolvedor/ distribuidor do software de 

gestão comprovando que a empresa possui licença para uso do software ou comprovando 

que adquiriu o software de gerenciamento de equipamentos, e que o mesmo possui acesso 

a todas as suas funcionalidades exigidas neste Termo de Referência. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.bonfinopolis.mg.gov.br/


 
                                                              CNPJ/MF 18.125.138/0001-82  

 

 

Av. Argemiro Barbosa da Silva, 870 – Jardim Cinelândia – Fone: 38-3675-1121 – CEP: 38.650-000 
www.bonfinopolis.mg.gov.br 

ANEXO VI 

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

CONTRATO No. -----------/2023 

REFERÊNCIA: PROCESSO Nº. 105/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 056/2023 

TIPO: Contratação de empresa especializada em assistência técnica com manutenção 

preventiva e corretiva, fornecimento de peças e cobertura de mão-de-obra, em 

máquinas e equipamentos da rede municipal de Saúde. 

 

Contrato de prestação de serviços que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE 

BONFINÓPOLIS DE MINAS, inscrita no CNPJ sob o nº 18.125.138/0001-82, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. MANOEL DA COSTA LIMA, brasileiro, casado 

portador do CPF nº 782.088.316-20, residente e domiciliado na Avenida Aristides Leão, nº 

290, Bairro Arrozal, Bonfinópolis de Minas – MG, doravante denominado apenas de 

CONTRATANTE, e, de outro, a empresa _________________, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº _______________, com sede na __________________, neste ato representada por seu 

proprietário ______________, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar 

CONTRATO, mediante cláusulas e condições: 

  

1 – DO FUNDAMENTO: 

 

1.1 - A presente Contratação fundamenta-se no Processo n. 105/2023, Pregão nº 056/2023. 

 

2. DO OBJETO: 

                                    

2.1. Contratação de empresa especializada em assistência técnica com manutenção 

preventiva e corretiva, fornecimento de peças e cobertura de mão-de-obra, em máquinas e 

equipamentos da rede municipal de Saúde. 

 

3 - DO PREÇO, REAJUSTAMENTO E CONDIÇÕES 

 

3.1. - Pelos serviços pactuados no objeto deste CONTRATO, a CONTRATANTE pagará a 

CONTRATADA, a importância de R$__________ (_____________), mensais a serem 

pagos à vista da nota fiscal, até o 30(trinta) dias após a efetiva prestação de serviços. 

 

3.2. – O valor global do presente CONTRATO é de R$_________ (_____________). 

 

4 - DOS PRAZOS E FORMA DE EXECUÇÃO 
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4.1 - O presente CONTRATO terá seu início no dia de sua assinatura com prazo de 12 

(doze) meses, podendo ser prorrogado através de termos aditivos conforme a legislação à 

época, em especial o disposto no art. 57, II da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores. 

 

4.2 – Os serviços serão executados diretamente pelo contratado, observado os termos do 

edital e a necessidade da CONTRATANTE, após a emissão de ordem de serviços. 

4.3 - Para a execução dos serviços alencados no objeto do CONTRATO, a (o) 

CONTRATADA (O) arcará com todas as despesas complementares e acessórias 

necessárias a realização dos serviços. 

 

4.4 - A execução dos serviços alencados do objeto do CONTRATO, seguirá as diretrizes e 

subordinação da Secretaria Municipal de Administração. 

 

5 - MODIFICAÇÕES E ADITAMENTOS 

 

5.1 - Qualquer modificação das condições estabelecidas neste instrumento só poderá ser 

determinada pela CONTRATANTE através de aditamento, atendendo o disposto na Lei 

Federal 8.666/93. 

 

6 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

6.1. As despesas decorrentes do presente CONTRATO correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentária:  

 

02.05.01.10.301.1001.2038 – 3.3.90.39.00 – Ficha 292 

02.05.01.10.301.1001.2039 – 3.3.90.39.00 – Ficha 303 

 

do Orçamento vigente e dotações equivalentes dos orçamentos seguintes. 

 

7 - DA RESCISÃO 

 

7.1 - O CONTRATO poderá ser rescindido uni ou bilateralmente, sendo que o primeiro caso 

somente por parte da CONTRATANTE, atendida a conveniência administrativa ou na 

ocorrência dos motivos prescritos nos artigos 79 e seguintes da Lei Federal 8.666/93. 

 

7.2 - Constituirá ainda motivos para rescisão do presente CONTRATO, independente da 

conclusão de seu prazo: 

a) Manifesta deficiência do serviço; 

b) Reiterada desobediência dos preceitos estabelecidos; 

c) Falta grave a Juízo do Município; 
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d) Paralisação ou abandono total ou parcial do serviço, ressalvada a hipótese no caso de 

força maior; 

e) Falência ou insolvência; 

f) Descumprimento do prazo para início da prestação do serviço; 

g) Perda, por parte da CONTRATADA, das condições econômicas, técnicas ou operacionais 

necessárias à adequada prestação dos serviços.  

  

8 – DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

8.1 – São responsabilidades da CONTRATADA: 

a) Executar o serviço de modo satisfatório e de acordo com as determinações do Município; 

b) Cumprir os termos do edital; 

c) Responder por si e por seus prepostos, por danos causados ao Município ou a terceiros 

por sua culpa ou dolo; 

d) Arcar com as despesas referentes aos serviços objeto do presente CONTRATO, inclusive 

os tributos Municipais, Estaduais e Federais, incidentes sobre os serviços prestados, e 

outros encargos decorrentes da execução dos serviços; 

e)  Efetuar, pontualmente, os recolhimentos sociais, trabalhistas e previdenciários; 

f)  Manter durante todo o prazo de vigência contratual, as condições da habilitação e 

qualificação compatíveis com a obrigação assumida; 

g) Tratar com cortesia os munícipes, os servidores públicos e os encarregados da 

fiscalização do CONTRATANTE, inclusive terceiros delegados pelo Município; 

h) Cumprir as determinações do CONTRATANTE; 

i) Executar apenas os serviços na forma definida pela CONTRATANTE. 

 

8.2 – É responsabilidade da CONTRATANTE: 

a) Efetuar os pagamentos dentro do prazo contratado; 

b) Efetuar as vistorias nos equipamentos ou determinar a sua realização; 

c) Efetuar as retenções dos tributos e contribuições, conforme legislação vigente; 

d) Emitir as ordens de serviços, e encaminha-la a CONTRATADA; 

e) Receber e atestar os serviços executados. 

 

9 – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

9.1. É vedada a subcontratação dos serviços objeto deste certame. 

 

10 – DAS PENALIDADES: 

 

10.1 – A CONTRATANTE poderá aplicar as seguintes penalidades a CONTRATADA: 

a) ADVERTÊNCIA: sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para 

as quais tenha concorrido, e desde que ao caso não se apliquem as demais penalidades; 
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b) MULTA: no caso de atraso ou negligência na execução dos serviços, será aplicada multa 

de 20% (vinte pôr cento) sobre o valor do contrato; 

c) Caso a contratada persista descumprindo as obrigações assumidas, será aplicada nova 

multa, correspondente a 30% (trinta pôr cento) do valor total contratado e rescindido o 

contrato de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou 

extrajudicial, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais; 

d) Multa de 100% (cem por cento) do valor contratado, no caso de desistência por parte da 

CONTRATADA; 

e) Outras penalidades: em função da natureza da infração, o Município aplicará as demais 

penalidades previstas na Lei nº 8.666/93. 

 

11 – FORO 

11.1 - Com a renúncia dos demais, por mais privilegiados que sejam, fica eleito o FORO da 

Comarca de Bonfinópolis de Minas-MG, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 

decorrentes deste CONTRATO, cabendo à parte vencida em demanda judicial pagar os 

honorários de advogado da parte vencedora, na base usual de 20 % (vinte por cento) sobre 

o valor da ação, além das custas processuais, emolumentos e demais cominações. 

 

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente CONTRATO na presença 

de (duas) testemunhas abaixo, em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

 

Bonfinópolis de Minas, ___ de __________ de 2023. 

 

 

 

  MUNICÍPIO DE BONFINÓPOLIS DE MINAS-MG 

 MANOEL DA COSTA LIMA 

Prefeito Municipal 

 

 

xxxxxxxxxx 

p/Fornecedor 

 

TESTEMUNHAS: 

_____________________________________CPF/MF:__________________________ 

 

_____________________________________CPF/MF:__________________________ 
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